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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2018 

 

 

Controle Interno nº 1111077 

Processo Administrativo nº 231/2018 

 

A Prefeitura de Leme, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modali-

dade PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA USO NA ALIMENTAÇÃO DIÁRIA DO POSTO DE BOMBEIROS DE LEME E DOS PROJETOS SOCIAIS DA SECRE-

TARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

 

A licitação será regida pela legislação vigente, especialmente as Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93, bem 

como pelos Decretos Municipais nº 5.313/06, nº 5.678/08 (SRP), e 6.332/13, Lei Complementar nº 123/06, com 

redação dada pela Lei Complementar nº 147/14, e demais condições estabelecidas neste Edital e Anexos. 
 
 

Tipo de licitação: Menor Preço Global por Lote 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA USO NA ALIMENTAÇÃO DIÁ-

RIA DO POSTO DE BOMBEIROS DE LEME E DOS PROJETOS SOCIAIS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESEN-

VOLVIMENTO SOCIAL 

 

 

Contatos Dep. Licitações:  

1) Licitação: Telefone e e-mail: (19) 3572 1881 – licitacao@leme.sp.gov.br 

2) Bolsa Brasileira de Mercadorias: vide “credenciamento” no presente edital.   

 
 

 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br  “Acesso Identificado no link – licitações públicas”. Para todas as refe-

rências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 

 

A publicidade do presente certame se dará nos moldes das formalidades contidas no artigo 17 do Decreto Munici-

pal nº 5.313/2006 e artigo 8° da Lei Federal nº 12.527/2011. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTASRECEBIMENTO DAS PROPOSTASRECEBIMENTO DAS PROPOSTASRECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08:00 HORAS DO DIA 05 DE NOVEMBRO DE 2018 ATÉ 

AS 08:00H DO DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2018; 

ABERTURA DAS PROPOSTASABERTURA DAS PROPOSTASABERTURA DAS PROPOSTASABERTURA DAS PROPOSTAS: AS 08:01HORAS DO DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2018  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOSINÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOSINÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOSINÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: AS 13:30HORAS DO DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2018 

REFERÊNCIA DE TEMPOREFERÊNCIA DE TEMPOREFERÊNCIA DE TEMPOREFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE 

BRASÍLIA-DF. 
LOCALLOCALLOCALLOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br   “ACESSO IDENTIFICADOACESSO IDENTIFICADOACESSO IDENTIFICADOACESSO IDENTIFICADO”. 
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1 - DO OBJETO – Tem por objeto o presente Edital de pregão eletrônico, REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA USO NA ALIMENTAÇÃO DIÁRIA DO POSTO DE BOMBEIROS DE LEME E DOS 

PROJETOS SOCIAIS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, conforme Anexo 1 deste Edi-

tal.   

 

Compõem este Edital os seguintes anexos: 

  

Anexo 1 Descrição do Objeto ou Termo de referencia.  

Anexo 2A 

Anexo 2B 

Minuta da Ata de Registro de Preços  

Minuta do Pedido de Empenho 

Anexo 3 Exigências para Habilitação. 

Anexo 4 Informações – Nota Fiscal Eletrônica. 

Anexo 5 Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação 

Anexo 6 Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa empregadora 

Anexo 7 Carta-proposta para fornecimento 

Anexo 8  Modelo de declaração de enquadramento em regime de Micro empresa ou empresa de Pequeno 
Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

Anexo 9 

Anexo 10 

Anexo 11 

Termos de credenciamento para participação  
Modelo de ficha técnica descritiva do objeto 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações 

 

 

2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança, 

criptografia e autenticação, em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias. A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias está 

consubstanciada nos §§ 2º e 3º do artigo 2º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002.  

 

O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias é certificado digitalmente por autoridade certi-

ficadora credenciada no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil).  

 

Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro indicado pela Administração, com o apoio técnico e operacional da 

Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “licitações públi-

cas”.  

 

O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 147, 

de 07 de agosto de 2014, atendendo ao direito de prioridade para a microempresa e empresa de pequeno porte  

para efeito do desempate quando verificado ao final da fase de lances (disputa de preços).     
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 3 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

Poderão participar deste Pregão Eletrônico, os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação constante deste Edital e seus Anexos, observando-se a ressalva de que nos lotes 01 ao 10  so-

mente poderão participar microempresas e empresas de pequeno porte, conforme estabelece a Lei Comple-

mentar 123/06, com redação dada pela LC nº 147/2014 em seu artigo 48, inciso III.  

 

Em não havendo o interesse de participação nesses lotes, de, no mínimo, 03 (três), ME’s ou EPP’s, será admitida a 

participação de outras empresas, aplicando-se, outrossim, os critérios de desempate previstos para as ME´S e 

EPP´s, pelas LC´s 123/06 e 147/14 .  

 

A participação no Pregão implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital e seus anexos e 

Leis aplicáveis.  

 

Não será admitida neste Pregão a participação de empresa:  

 

• Em processo de falência, ou com falência decretada; OBS: As empresas que estiverem em recuperação 

judicial, devem apresentar, junto aos documentos de habilitação, o Plano de Recuperação já homo-

logado pelo juízo competente e em pleno vigor. 

• Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do processo licitatório, es-

tará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93;  

• Que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta do Município de Leme, 

suspenso, tanto em razão do artigo 87, III, da Lei 8.666/93, quanto pelo artigo 7º, da Lei 10.520/02;  

• Que esteja reunida em consórcio ou coligação; 

• Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;  

• Estrangeiras que não funcionem no País; 

• Que em seu quadro societário tenha agentes públicos lotados na Prefeitura Municipal de Leme. 

 
 

OBSERVAÇÃO: A Administração reserva-se o direito de consultar os sites: www.tcesp.gov.br e 

www.portaldatransparencia.gov.br a fim de comprovar que os participantes não estão inseridos na relação de 

apenados. 

 

 Para participar do pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a Bolsa Brasileira de Mercadori-

as, provedora do sistema, através de corretora de mercadorias associada, ou diretamente no site da Bolsa, até 

uma hora antes do horário limite fixado no Edital para o término do acolhimento da proposta inicial de preços, 

com a apresentação dos seguintes documentos: 

 

Termo de adesão ao Sistema Eletrônico (Credenciamento para participação), conforme Anexo 9. O termo não 

deverá ser anexado junto a ficha técnica, evitando-se o conhecimento da identificação da proponente. 
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Ficha técnica descritiva contendo as especificações do objeto da licitação, conforme o Anexo 10, sendo vedada 

a identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 
 

Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar em campo próprio da ficha 

técnica descritiva do objeto, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório.  

 

As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer uso dos benefícios da Lei Complementar 

123/2006, deverão informar sua condição de ME-EPP no campo próprio da Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

sem, contudo, identificar-se, sob pena de desclassificação. 

 

Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda da forma estabelecida no item anterior, inter-

pretar-se-á como renuncia tácita aos benefícios da Lei Complementar 147/2014.   

 

4 -  CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 

 

 O credenciamento junto ao sistema operacional poderá ser realizado através de uma corretora de mercadorias 

associada, ou diretamente no site da Bolsa. No caso de optar pelo credenciamento por corretora, a relação com-

pleta daquelas vinculadas a Bolsa Brasileira de Mercadorias poderá ser obtida no site 

www.bbmnetlicitacoes.com.br  - acesso “corretoras”. 

 
Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida 
através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias informados no site 
www.bbmnetlicitacoes.com.br: Telefones: (11) 3113.1900 - Central de atendimento em São Paulo, ou por What-
sapp        (11) 9.9837-6032. Opcionalmente, o atendimento também poderá ser prestado por corretoras associa-
das a Bolsa. A relação completa das corretoras encontra-se disponível no site do “bbmnetlicitações” (acesso corre-
toras). 
 

O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante, que pagará à Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o valor por ela fixado, a título de taxa pela utilização 

dos recursos de tecnologia da informação (Artigo 5º, inciso III, Lei 10.520/02). ANEXO 11 

  

5 - A CONDUÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO  

 

O sistema está configurado para realizar todas as etapas do pregão eletrônico, compreendendo a publicação do 

edital, credenciamento dos participantes, recebimento de propostas, abertura e exame das propostas apresenta-

das, lances, desempate para ME/EPP (quando for o caso), classificação e aceitação do melhor lance, julgamento de 

habilitação, declaração do vencedor, recebimento de recursos, adjudicação e homologação do objeto e ata ele-

trônica.  
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O pregão eletrônico será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá as seguintes atri-

buições: 

 

Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

Responder as solicitações de esclarecimentos formuladas pelos interessados;  

Abrir as propostas iniciais de preços; 

Analisar a aceitabilidade das propostas; 

Desclassificar propostas indicando os motivos; 

Conduzir os procedimentos relativos aos lances  

Escolha a proposta do lance de menor preço, respeitando os benefícios à microempresa e empresa de pequeno 

porte; 

Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

Declarar o vencedor; 

Elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 

Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 

legislação. 

 

6 - DO ENVIO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DOS LANCES E DECLARAÇÃO DO VENCEDOR.  

 

O prazo para apresentação das propostas, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito dias 

úteis, conforme § 3° do artigo 17 do Decreto Municipal 5.313/2006. 

  

Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br os licitantes poderão 

encaminhar propostas, devendo manifestar o pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital.  

 

A participação no pregão eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do represen-

tante do licitante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subseqüente cadastramento da proposta 

inicial de preços e lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horários 

estabelecidos. 

 

O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

A proposta de preço será enviada mediante digitação no sistema eletrônico, devendo, obrigatoriamente, ser tam-

bém encaminhada a ficha técnica descritiva do objeto, por meio de transferência eletrônica de arquivo (upload) 

ao sistema, conforme o modelo do Anexo 10.   
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A validade da proposta constante em campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto (Anexo 10) será de 60 

(sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do pregão. 

 

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, não cabendo à Bolsa Brasileira de Mercadorias a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

Caberá ao fornecedor e seu representante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pú-

blica do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

Após o horário previsto no Edital para o envio da proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão 

eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade 

das propostas. 

 

Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para parti-

cipar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimen-

to e respectivo horário de registro e valor. 

 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

 

O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao 

seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido registrado no sistema para o lote. 

 

Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro e aos demais participantes. 

 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão eletrônico, o sistema ele-

trônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

 

Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão eletrônico será suspensa e 

terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 

mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) ou e-mail divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

 

A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido 

pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encer-

rada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances [RANDÔ-

MICO MANUAL].  
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Devido à imprevisão de tempo extra (fechamento randômico), as empresas participantes deverão estimar o seu 

valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma dispu-

ta frustrada por falta de tempo hábil.  

 

Durante e após o encerramento da etapa de lances sistema informará, na ordem de classificação, todas as propos-

tas, partindo da proposta de menor preço (ou melhor proposta).   

 

O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor preço GLOBAL DO LOTE, imediatamen-

te após o encerramento da etapa de lances da sessão pública.  

 

7 - DA PARTICIPAÇÃO E DO BENEFÍCIO À MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
Será assegurada a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte quando for 

constatado o empate após a etapa de lances. Neste caso, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da Lei Com-

plementar 123/06, alterada pela LC 147, de 07 de agosto de 2014, o Pregoeiro aplicará os critérios para desempa-

te em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte.  

 
Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 

Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licita-

do; 

 

II – não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso anterior, 

serão convocadas as microempresa ou empresas de pequeno porte remanescentes que porventura se enquadrem 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que pri-

meiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

Na hipótese da não-contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame. 

 

Somente se aplicará o critério de desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte quando a 

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por um microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova pro-

posta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

O procedimento de desempate previsto neste tópico, somente será aplicado nos lotes não exclusivos à MEI/ ME e 

EPP  

 

8 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

 

Para julgamento será adotado o critério de menor preço GLOBAL POR LOTE, observado o prazo para fornecimen-

to, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas 

neste Edital.  

 

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ao artigo 48 da Lei 8.666/93. 

 

O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor preço global por lote, imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação para que seja 

obtido melhor preço e decisão acerca da aceitação do lance de menor preço. 

 

Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências para habili-

tação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilita-

ção do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de proposta ou lance que 

atenda ao Edital. Nessa etapa, o Pregoeiro também poderá negociar com o participante para que seja obtido pre-

ço melhor. 

 

Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor 

estimado para a contratação. 

 

Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou 

lance de menor preço. 

 

9 - HABILITAÇÃO 

 

A documentação de habilitação está relacionada no Anexo 3. 

 

Os documentos relativos à habilitação deverão ser remetidos VIA CORREIOS, ou DIRETAMENTE, (em original ou 

cópia) no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a 

proposta de preços escrita, (nome, endereço, telefone e nome do responsável do órgão), para o DEPARTAMENTO 

DE LICITAÇÕES E COMPRAS – Rua Joaquim Mourão, 289, CEP nº. 13610-070. Os documentos extraídos via inter-

net terão sua autenticidade confirmada no respectivo site. 
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O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ ENCAMINHAR, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, JUNTO COM OS DOCUMEN-

TOS DE HABILITAÇÃO: 

 

1) PROPOSTA ESCRITA, COM TODOS OS PREÇOS UNITÁRIOS READEQUADOS AO PREÇO FINAL GLOBAL 

VENCEDOR DO CERTAME, MEDIANTE APLICAÇÃO DE DESCONTO LINEAR ENTRE OS PREÇOS DE 

CADA ÍTEM QUE COMPÕE O LOTE.  

 

2) APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL, AMOSTRA DE CADA LOTE /ITEM QUE SA-

GRAR-SE VENCEDOR, em sua embalagem original, com identificação do licitante, do item e do lote a 

que corresponde. 

                

O não-cumprimento do envio dos documentos E AMOSTRAS dentro do prazo acima estabelecido, e/ou sua repro-

vação, acarretará na desclassificação da licitante, estando sujeita ainda, as penalidades previstas neste Edital e na 

legislação correlata, prosseguindo-se o processo, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 

proposta ou o lance subseqüente.  

 

10 - HIPÓTESE DE REGULARIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE.  

 

Na hipótese da microempresa ou empresa de pequeno porte valer-se do benefício da regularização dos documen-

tos fiscais, os licitantes interessados terão prazo franqueado para vista dos documentos regularizados. 

 

Por meio de mensagens no sistema (chat) o pregoeiro manterá os licitantes informados das datas e prazos para a 

regularização da documentação. 

 

Assim que ocorrer a regularização dos documentos fiscais por parte da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, o Pregoeiro suspenderá a sessão por, no mínimo, 02 dias, prazo este em que os interessados poderão reali-

zar vista de toda a documentação regularizada. 

 

No mesmo ato de suspensão da sessão de que trata o subitem anterior, o Pregoeiro convocará os licitantes para 

que, em data e horário informados, seja reiniciado o Pregão. 

 

Reiniciado o Pregão e existindo intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la imediatamente ao 

pregoeiro por meio eletrônico, explicitando sucintamente suas razões.  

 

O breve relato das razões deverá versar exclusivamente sobre os documentos regularizados, não sendo admitida 

alegação de fase anterior. 

 

O licitante interessado em interpor recurso, disporá do prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões 

de recurso, por escrito, cuja matéria limitar-se-á aos documentos regularizados, ficando a microempresa ou em-

presa de pequeno porte, desde logo, intimada para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que co-
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meçará a correr do término do prazo do Recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos elementos indispen-

sáveis à defesa de seus interesses.  

 

11 - RECURSOS 

 

Conforme artigo 26 do Decreto 5.313/2006, ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões 

do Pregoeiro poderá fazê-lo, por meio do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese 

das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, des-

de logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso; 

 

Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 

intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 

Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo, salvo quando contenham nítido intuito protela-

tório. 

 

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

12 - DA ATA E RELATÓRIOS DESCRITIVOS DAS SESSÕES (todos os lotes)  

 

Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada e relatório descritivo da sessão, individualmente por lote negocia-

do, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

13 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal constante no artigo 18, do Decreto 

5.313/2006, e com base em seus parágrafos se norteará o rito procedimental. 

 

14 - PENALIDADES 

 

Todas as penalidades se darão com base nos artigos 64, 81, 90 e 93 da Lei 8.666/93 e na legislação de regência. 

 

A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 

outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 

responsabilidades civis e criminais: 

 

0,5% por dia de atraso na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, 

até o limite de 10 (dez) dias; 
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Acima de 10 dias de atraso, multa de 1% ao dia sobre o valor do contrato, até 20 (vinte) dias, a partir de onde será 

rescindo o contrato e aplicadas as demais penalidades cabíveis. 

 

Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrarem o contrato, deixa-

rem de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execu-

ção do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se 

de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso,  

sanções previstas no artigo 7º, da Lei 10.520/02, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Prefeitura de 

Leme pelo infrator, e outras, a saber:  

 

• Advertência; 

• Multa; 

• Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 

anos; 

• Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade; 

 

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 

recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 

Após todas as aplicações de penalidades cabíveis, serão encaminhados os autos para a Procuradoria Geral do Mu-

nicípio de Leme para apuração de responsabilidades cível e criminal. 

 

15 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

Homologada a licitação será formalizada a Ata de Registro de Preços com o(s) vencedor(es) do certame para cada 

Lote. Os preços a serem registrados, são os unitários, obtidos após o término da disputa dos lances pelo total 

previsto no lote. Os preços unitários serão os remetidos pela licitante vencedora na sua proposta escrita, obtidos 

mediante aplicação do mesmo percentual de desconto sobre o preço global vencedor, a cada item que compõe o 

lote, de forma linear.   

 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo que durante este período o 

licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação. 

  

A Administração convocará formalmente o licitante vencedor, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, 

prazo improrrogável, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preço. 

 

No caso do primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro 

de Preço, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, a Administração aplicará o disposto no inciso 

XXIII do art. 4º da Lei 10.520/02. 
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A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura de Leme a firmar as contratações que deles poderão 

advir, podendo, inclusive, adquirir quantidade menor do que a estimada no Termo de Referência. 

 

16 - DO CONTRATO/PEDIDO DE COMPRA 

 

Formalizada a Ata de Registro de Preços, as contratações dela decorrentes, dar-se-ão mediante a emissão de “PE-

DIDO(S) DE COMPRA(S)” (art. 62, Lei 8.666/93), (Anexo 2B), com informações simplificadas e que se vincula às 

condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços (Anexo 2A).  

 

17 - PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

De acordo com o ANEXO I.  

 

18 - PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias para pedidos oriundos da SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESEN-

VOLVIMENTO SOCIAL, e em 15 (quinze) dias para pedidos oriundos do Gabinete do Prefeito, após entrega dos 

produtos, através do recebimento do documento fiscal junto a Tesouraria, devidamente aprovado, nos termos do 

anexo I. 

 

As Licitantes vencedoras deverão enviar o arquivo XML da NOTA FISCAL ELETRÔNICA para o e-mail: 

nfe@leme.sp.gov.br, onde a nota será analisada pelo sistema VARITUS 

 

Todo e qualquer pagamento devido pela CONTRATANTE será efetuado EXCLUSIVAMENTE através de depósito em 

conta corrente, devendo, portanto as licitantes informar banco, agência e nº de conta em sua proposta; 

 

Os preços oferecidos serão irreajustáveis. 

 

19 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
Os recursos financeiros serão atendidos por verbas próprias, constantes do orçamento vigente da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LEME, identificados quando do uso da secretaria solicitante dos serviços provenientes desta ATA 

de Registro de Preços. 

   
20 - DAS GARANTIAS DO OBJETO LICITADO 

 

As garantias quanto ao objeto, na entrega ou após ela, serão as que estabelecem o fabricante e/ou o Código de 

Defesa do Consumidor, além da legislação específica da atividade, eventualmente aplicável e também do exigido 

no ANEXO I. 
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21 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura revogá-la, no todo ou 

em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalida-

de, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conheci-

mento dos participantes da licitação. A Prefeitura poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresen-

tados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informa-

ções nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com 

vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determi-

nado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que 

seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

 

As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contrata-

ção. 

 

As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de 

comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial.  

 

Não cabe à Bolsa Brasileira de Mercadorias qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornece-

dor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de ser-

viços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

 

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de Leme, consi-

derado aquele a que está vinculado o Município. 

 

O Pregoeiro e sua equipe de apoio atenderão aos interessados no horário de 08:00 às 16:00, de segunda a sexta-

feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações e Compras, localizado a Avenida 29 de Agosto, 668, centro 

Leme, para melhores esclarecimentos, se necessários. 

 

A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e 

não será devolvida ao proponente.  
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Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e 

local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos das Leis Ordinárias nº 8.666/93 e 

10.520/2002, Lei Complementar nº 147/2014, Decretos Municipais nº 5.313/2006, 5.678/08. 

 

Poderão utilizar-se do presente, todas as secretarias e órgãos da administração. 

 

 

 

Leme, 19 de outubro de 2.018. 

                    
 

 

 

Josiane Cristina Francisco Pietro 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 

 

 

 

Carlos Antônio Diniz 

Chefe de Gabinete do Prefeito 
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ANEXO 1 DESCRIÇÃO DO OBJETO OU TERMO DE REFERENCIA.  

 

ANEXO 2-A 

 

ANEXO 2-B 

MINUTAS DA ATA DE REGISTRO  

 

MINUTA DO PEDIDO DE EMPENHO 

 

ANEXO 3 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO. 

 

ANEXO 4 INFORMAÇÕES – NOTA FISCAL ELETRÔNICA. 

 

ANEXO 5 MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

 

ANEXO 6 MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA EMPRE-

SA EMPREGADORA 

 

ANEXO 7 CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

 

ANEXO 8  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE MICRO EMPRESA OU EMPRE-
SA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 
 

ANEXO 9 

 

ANEXO 10 

 

ANEXO 11 

TERMOS DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO (CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO) 

 
MODELO DE FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

REGULAMENTO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2018  

(C.I nº 1111077) 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ÓRGÃO/UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E GABINETE DO 
PREFEITO 
 
REQUISIÇÃO: 1320/2018 SADS 
REQUISIÇÃO: 30/2018 GABINETE DO PREFEITO 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA USO NA ALIMENTAÇÃO DIÁRIA 

DO POSTO DE BOMBEIROS DE LEME E DOS PROJETOS SOCIAIS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVI-

MENTO SOCIAL 
 
 

LOTES 01 AO 10 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA: MEI, ME E EPP (obs – vide edital) 

 

LOTE Item OBJETO (características mínimas) QTD. UN. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 

A 

Biscoito Maizena: Biscoito doce s/recheio; maizena; de farinha de trigo, gordura 
vegetal, sal; açúcar e outras substancias permitidas; embalagem filme Bopp com 
400gr, validade mínima na data da entrega de 5 meses; Produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos proced. Administrativos determinados pela anvisa. 

4.000 Unid. R$ 2,28 R$ 9.120,00 

B 

Biscoito Rosquinha sabor Chocolate: Bolacha doce, tipo chocolate acondicionada 
em embalagem individual atóxica, hermeticamente vedada, íntegra e resistente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, lote e data de validade. O produto deverá apresentar valida-
de mínima de 6 meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Pacote de 
500gr 

4.000 Unid. R$ 6,18 R$ 24.720,00 

C 

Biscoito Rosquinha sabor Coco: Bolacha doce, tipo coco acondicionada em emba-
lagem individual atóxica, hermeticamente vedada, íntegra e resistente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, lote e data de validade. O produto deverá apresentar validade mínima de 
6 meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Pacote de 500 gr. 

4.000 Unid. R$ 5,02 R$ 20.080,00 

Valor Total do lote 01 R$ 53.920,00 

02 

A 

Farinha Láctea; Composta de Farinha de Trigo Enriquecida C/ferro e Ácido Fólico, 
Açúcar, Leite Em Pó Integral; Vitaminas e Minerais, Sal e Aromatizante; Com Cor 
Amarelada; Embalagem Primaria Hermeticamente Fechada, Atóxica; Com Validade 
Mínima Na Data Da Entrega de 06 Meses; e Suas Condições Deverão Estar de 
Acordo Com a Resolução Rdc 273/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 
14/14 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos 
Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa; embalagem de 400g 

150 Unid. R$ 13,95 R$ 2.092,50 

B 

Aveia; Instantânea; Em Flocos Finos; Isenta de Insetos, Impurezas, Matérias e 
Odores Estranhos Ou Impróprios; Admitindo Umidade Máxima de 15% Por Peso; 
Embalagem Primaria Caixa Papel Cartão, com Validade Mínima de 10 Meses Na 
Data Da Entrega; Embalagem Secundaria Caixa de Papelão Reforçado; e Suas 
Condições Deverão Estar de Acordo Com a Rdc 263/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 

260 Unid. R$ 3,48 R$ 904,80 
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360/03, Rd 14/14 e Suas Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato 
Da Entrega Aos Proced. Administrativos Determinados Pela Anvisa; embalagem de 
200gr 

Valor Total do lote 02 R$ 2.997,30 

03 

A 

Complemento alimentar tipo Sustagem: lata de 400gramas; em pó. Sabor: banana, 
baunilha, morango e chocolate- contem proteínas, vitaminas, sais minerais e carboi-
dratos; livre de larvas, parasitas; validade mínima 11 meses a contar da data da 
entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução rdc 273 de 22 de 
setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato 
da entrega aos proced. Administrativos determinados pela ANVISA 

400 Unid. R$ 28,63 R$ 11.452,00 

B 

Leite em pó fortificado; com teor de matéria gorda mínimo de 26%; integral; em lata 
de 400g, validade mínima na data da entrega de 10 meses; e suas condições deverão 
estar de acordo com a portaria 369,de 04/09/97 do mapa e suas posteriores altera-
ções; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced.administrativos; com 
vitaminas ( C, A e D) e pirofosfato férrico; não contem gluten; referencia: leite ninho 
em pó fortificado ou similar. 

500 Unid. R$ 11,25 R$ 5.625,00 

Valor Total do lote 03 R$ 17.077,00 

04 

A 

Fermento químico; tipo em pó; composto de pirofosfato ácido de sódio; bicarbonato 
de sódio, fosfato mono-calcio, validade mínima 4 meses a contar da data de entrega; 
acondicionado em pote hermeticamente fechado de 100gr; e suas condições 
deverão estar de acordo com a nta-81(decreto 12486 de 20/10/78) e suas alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. administrati-
vos determinados pela ANVISA  

500 Unid. R$ 2,55 R$ 1.275,00 

B 

Fermento Biológico; Tipo Granulado Seco Instantâneo; Composto de Saccha-
rornyces Cerevisial, agente de Reidratação; Acondicionado Em Pacote, validade 
Mínima 2 Anos a Contara Da Fabricação; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo 
Com a Nta-81(decreto 12486,de 20/10/78)e Sua Alterações posteriores; Produto 
Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced.adminstrativos Determinados 
Pela Anvisa. Pacote de 10 gramas.  

200 Unid. R$ 1,07 R$ 214,00 

Valor Total do lote 04 R$ 1.489,00 

05 

A 

Sal refinado; iodado; com no mínimo 96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo; 
acondicionado em saco de polietileno,resistente e vedado,com validade mínima de 10 
meses a contar da data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a 
(res. Rdc n 28,de 28/03/00),res. Rdc 130/03 e suas alterações ;embalagens de 1 Kg. 

96 Unid. R$ 1,45 R$ 139,20 

B 

Açúcar: obtido da cana de açúcar, refinado; com aspecto cor, cheiro próprios, sabor 
doce; com teor de sacarose mínimo de 99%p/p e umidade máxima de 0,3%p/p; sem 
fermentação, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou 
vegetais; plástico atóxico, validade mínima de 11 meses a contar da data de entrega; 
e suas condições deverão estar de acordo com a resolução 271 de 22 de setembro 
de 2005; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proceder. Administrativos 
determinados pela ANVISA. Embalagem de 1kg. 

270 Unid. R$ 1,98 R$ 534,60 

C 

Açúcar Cristal: obtido da cana de açúcar, cristal; com aspecto cor, cheiro próprios e 
sabor doce; com teor de sacarose mínimo de 99,3%p/p, admitindo umidade máxima 
de 0,3%p/p; sem fermentação, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais; plástico atóxico ,validade mínima de 23 meses a contar 
da data de entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução 271 
de 22 de setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verifica-
ção no ato da entrega aos proced. Administrativos determinados pela ANVISA Pacote 
com 5kg.  

1.500 Unid. R$ 6,26 R$ 9.390,00 

D 

Açúcar de Confeiteiro; Obtido a Partir do Caldo Da Cana de Açúcar e Podendo Ser 
Adicionado de Outros Ingredientes; Com Aspecto, Cor e Odor Característicos e Sabor 
Doce; Isento de Sujidades, Parasitas e Larvas; Embalagem Primaria Plástica Atóxica 
Devidamente Lacrada; Com Validade Mínima de 10 Meses Na Data Da Entrega; e 
Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Resolução Rdc 271/05, Rdc 12/01, 
Rdc 259/02, Rdc 360/03 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No 
Ato Da Entrega Aos Proced. Adm. Determinados Pela Anvisa; embalagem de 500g 

100 Unid. R$ 4,20 R$ 420,00 

E 

Açúcar mascavo: açúcar integral bruto retirado da cana-de-açúcar. Diferente do 
açúcar refinado, não passa por nenhum processo de refinamento para adquirir aquela 
cor branca. Isto garante a presença de todos os nutrientes naturais da cana e ainda 
não agrega nenhuma substância química; Podendo Ser Adicionado de Outros Ingre-
dientes; Com Aspecto, Cor e Odor Característicos; Isento de Sujidades, Parasitas e 
Larvas; Embalagem Primaria Plástica Atóxica Devidamente Lacrada; Com Validade 
Mínima de 10 Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de 
Acordo Com a Resolução Rdc 271/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e Altera-
ções Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm. 
Determinados Pela Anvisa; embalagem de 500g. 

100 Unid. R$ 5,10 R$ 510,00 
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Valor Total do lote 05 R$ 10.993,80 

06 

A 
Coco Ralado: Úmido adoçado, embalagem de 100g. Produto de boa qualidade, com 
sabor, odor e textura característicos do produto Validade mínima de 12 meses a 
contar da data da entrega do produto. Pacote de 100 gramas 

100 Unid. R$ 3,43 R$ 343,00 

B 

Leite de Coco; Tradicional; Composto de Coco, Agua, Conservadores, Acidulante, 
Espessante e Outras Substancias Permitidas; Embalagem Primaria Vasilhame de 
Vidro Hermeticamente Fechado; Com Validade Minima de 10 Meses Na Data Da 
Entrega; e Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Resolucao Rdc 272/05, 
Rdc 08/13, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a 
Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced. Administrativos Determinados Pela 
Anvisa; frasco de 200ml. 

100 Unid. R$ 3,56 R$ 356,00 

Valor Total do lote 06 R$ 699,00 

07 A 

Achocolatado em Pó : Alimento achocolatado; obtido pela mistura de cacau em pó 
solúvel açúcar, maltodextrina, minerais, vitaminas, aromatizantes, emulsificante, 
lecitina de soja; constituído de pó fino e homogêneo; isento de soja ou farinha,  
sujidades e materiais estranhos; admitindo teor de umidade máxima de 3% p/p; 
acondicionado em pote, contendo 400 gramas cada, validade mínima 11 meses a 
contar da data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a 
resolução rdc 273 de 22 de setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Administrativos determinados pela 
ANVISA 

1.552 Unid. R$ 5,32 R$ 8.256,64 

08 A 

Molho de Tomate: simples, concentrado; produto resultante da concentração da 
polpa de tomate por processo tecnológico; preparado com frutos maduros 
selecionados sem pele, sem sementes e corantes arti ficiais; isento de sujidades e 
fermentação; Val.min.14 meses a contar da entrega, acondicionado de forma 
apropriada em embalagens de 340G; e suas condições deverão estar de acordo com 
a resolução rdc 276/03 e suas posteriores alterações; 

2.160 Unid  R$ 1,00 R$ 2.160,00 

09 

A 

Catchup: composto a base de polpa e suco de tomate, sal, açúcar e outras substân-
cias permitidas; admitindo no mínimo 35% de resíduos secos; de consistência cremo-
sa, cor, cheiro e sabor próprios; isento de sujidades e seus ingredientes de preparo 
em perfeito estado de conservação, validade mínima 9 meses a contar da data da 
entrega; acondicionado em embalagem de 390G; e suas condições deverão estar de 
acordo com a resolução rdc 276/05 e suas alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. Administrativos determinados pela Anvisa 

530 Unid R$ 3,34 R$ 1.770,20 

B 

Mostarda; Composto de Vinagre, óleo, pó Açúcar, sal e Outras Substancias Permiti-
das; de Consistência Cremosa, Cor Amarela, cheiro e Sabor Próprios; Isento de 
Sujidades e Seus Ingredientes de Preparo Em Perfeito Estado de Conservação; 
Acondicionado Em Plástico de 200 Gramas Cada Unidade; e Suas Condições Deve-
rão Estar de Acordo Com a Resolução Rdc 276/05 e Suas Alterações Posteriores; 
Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Administrativos Deter-
minados Pela Anvisa;  

520 Unid R$ 2,68 R$ 1.393,60 

C 

Maionese: emulsão cremosa obtida com ovos e óleos vegetais; com adição de 
condimentos; substâncias comestíveis e sem corantes; de consistência cremosa; na 
cor amarelo claro; com cheiro e sabor próprios; isento de sujidades e seus ingredien-
tes de preparo em perfeito estado de conservação; acondicionada em sache plástico, 
tipo trapézio de 500G; validade mínima 04 meses a contar da entrega, hermeticamen-
te fechado; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução rdc 276/05 e 
suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proced. Administrativos determinados pela ANVISA  

1.710 Unid R$ 3,99 R$ 6.822,90 

Valor Total do lote 09 R$ 9.986,70 

10 

A 

Suco de Caju: Suco Integral de Caju, Água e Suco Concentrado de Caju, Acidulante 
Ácido Cítrico (INS 330), Aromatizante: Aroma Idêntico ao Natural de Caju, 
Estabilizantes Goma Xantana (INS 415) e Celulose Microcristalina (INS 460i),  
Conservadores Benzoato de Sódio (INS 211) e Metabissulfito de Sódio (INS 223) e 
Antiespumante Polidimetilsiloxano (INS 900 a), embalagem plástica contendo 500ml, 
Tipo suco Maguary. 

1.000 Unid  R$ 3,26 R$ 3.260,00 

B 

Suco de Néctar Da Fruta: Simples; Composto Liquido de Polpa Concentrada da fruta 
,agua Potável, Açúcar Podendo Ser Adicionado de Ácidos; Possuindo No Mínimo 
10% Da Polpa Da Fruta; Apresentando Sabor e Aroma Característicos e Cor Variando 
de Amarela a Alaranjada; Com Validade Mínima de 180 Dias Da Data de Fabricação 
e 140 Dias Na Data Da Entrega; Com Embalagem Primaria Caixa Cartonada 
Aluminizada; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Instrução Normativa 
12/03(mapa), Rdc 12/01, Rdc 259/02,rdc 360/03,rdc 05/07,rdc 14/14 e Alterações; 
Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Procedimentos Adm. 
determinado Pelo Mapa e Anvisa; Embalagem de 200ml. SABORES SORTIDOS  

1.000 Unid R$ 1,33 R$ 1.330,00 

C 
Suco de Néctar Da Fruta; Laranja Simples; Composto Liquido de Polpa Concentrada 
da fruta, agua Potável, Açúcar Podendo Ser Adicionado de Ácidos; Possuindo No 

300 Unid R$ 1,33 R$ 399,00 
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Mínimo 10% Da Polpa Da Fruta; Apresentando Sabor e Aroma Característicos e Cor 
Variando de Amarela a Alaranjada; Com Validade Mínima de 180 Dias Da Data de 
Fabricação e 140 Dias Na Data Da Entrega; Com Embalagem Primaria Caixa Carto-
nada Aluminizada; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Instrução 
Normativa 12/03(mapa), Rdc 12/01, Rdc 259/02,rdc 360/03,rdc 05/07,rdc 14/14 e 
Alterações; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Procedimentos 
Adm. determinado Pelo Mapa e Anvisa; Embalagem de 200ml.. 

D 

Refresco em pó: Preparado pó p/ refresco; sabores variados; composto de açúcar, 
polpa de fruta em pó, acidulante, aromatizante; antiumectante, regulador de acidez, 
estabilizante, corante e outros ingredientes permitidos; embalagem primaria filme 
plástico resistente e atóxico; com validade mínima de 10 meses na data da entrega; e 
suas condições deverão estar de acordo com a instrução normativa 17/13 (mapa),  
instrução normativa 37/14 (mapa), decreto 6871/09; rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03, 
rdc 14/14 e alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proced. adm. determinados pelo mapa e ANVISA; Rendimento de no mínimo 01 
litro por pacote 

5.000 Unid R$ 0,57 R$ 2.850,00 

Valor Total do lote 10 R$ 7.839,00 

11 

A 

Pó p/preparo de gelatina dietética:  sabor abacaxi; sal, acidulante, agente tampo-
nante; edulcorantes artificiais: aspartame, acesulfame; aroma artificial de  abacaxi; 
corantes artificiais e outras substancias permitidas; qualidade ingredientes sãos e 
limpos, umidade de 2% p/p, validade mínima 11 meses a contar da data da entrega; 
acondicionada em embalagem apropriada; pesando mínimo 12gr cada unidade; e 
suas condições de verão estar de acordo com a resolução rdc 273 de 22/09/05 e suas 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega. 

300 Unid R$ 2,76 R$ 828,00 

B 

Pó p/preparo de gelatina dietética:  sabor limão; sal, acidulante, agente tamponan-
te; edulcorantes artificiais: aspartame, acesulfame; aroma artificial de  limão; corantes 
artificiais e outras substancias permitidas; qualidade ingredientes sãos e limpos, 
umidade de 2% p/p, validade mínima 11 meses a contar da data da entrega; acondi-
cionada em embalagem apropriada; pesando mínimo 12gr cada unidade; e suas 
condições de verão estar de acordo com a resolução rdc 273 de 22/09/05 e suas 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega. 

600 Unid R$ 2,76 R$ 1.656,00 

C 

Pó p/preparo de gelatina dietética:  sabor morango; sal, acidulante, agente tampo-
nante; edulcorantes artificiais: aspartame, acesulfame; aroma artificial de morango; 
corantes artificiais e outras substancias permitidas; qualidade ingredientes sãos e 
limpos, umidade de 2% p/p, validade mínima 11 meses a contar da data da entrega; 
acondicionada em embalagem apropriada; pesando mínimo 12gr cada unidade; e 
suas condições de verão estar de acordo com a resolução rdc 273 de 22/09/05 e suas 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. 
Administrativos de terminados pela ANVISA  

300 Unid R$ 2,76 R$ 828,00 

D 

Pó p/preparo de gelatina: sabores sortidos, podendo ser: Abacaxi, CEREJA, LIMAO 
E MORANGO; composto de açúcar, sal, agente tamponante, acidulante; aroma 
artificial; corantes artificiais e outras substâncias permitidas; qualidade ingredientes 
sãos e limpos, umidade de 2% p/p; Val.min. 10 meses a contar da entrega, acondici-
onado embalagem apropriada de mínimo 35g e suas condições deverão estar de 
acordo com a resolução rdc 273 de 22 de setembro de 2005 e suas alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Administrati-
vos determinados pela ANVISA.  

3.630 Unid R$ 1,23 R$ 4.464,90 

Valor Total do lote 11 R$ 7.776,90 

12 

A 

Refrigerante; Sabor Guaraná; Composto de Agua Gaseificada, Açúcar, Extrato de 
Semente de Guaraná, Corante Caramelo, Acidulante; Conservante e Outros Ingredi-
entes Permitidos, Isento de Corantes Artificiais; Embalagem Primaria Garrafa Pet, 
Hermeticamente Fechada; Embalagem Secundaria Plástico Resistente; Com Valida-
de Mínima de 72 Dias Na Data Da Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de 
Acordo Com a Instrução Normativa 19/13 (mapa), Rdc 05/07, Rdc 12/01; Rdc 259/02, 
Rdc 360/03 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entre-
ga Aos Proced. Adm. Determinados Pelo Mapa e Anvisa; embalagem de 600ml 

1.000 Unid R$ 3,00 R$ 3.000,00 

B 

Refrigerante; Sabor Guaraná; Composto de Agua Gaseificada, Açúcar, Extrato de 
Semente de Guaraná, Corante Caramelo, Acidulante; Conservante e Outros Ingredi-
entes Permitidos, Isento de Corantes Artificiais; Embalagem Primaria Garrafa Pet, 
Hermeticamente Fechada; Embalagem Secundaria Plástico Resistente; Com Valida-
de Mínima de 72 Dias Na Data Da Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de 
Acordo Com a Instrução Normativa 19/13 (mapa), Rdc 05/07, Rdc 12/01; Rdc 259/02, 
Rdc 360/03 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entre-
ga Aos Proced. Adm. Determinados Pelo Mapa e Anvisa; embalagem de 2litros 

3.000 Unid R$ 4,30 R$ 12.900,00 

C 
Refrigerante ZERO Água gaseificada, extrato de guaraná, acidulante ácido cítrico, 
edulcorantes, aspartame e acesulfame de potássio, Conservador benzoato de sódio, 
aromatizante e corante caramelo IV. Não contém glúten – contém fenilalanina. 

400 Unid R$ 4,90 R$ 1.960,00 
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Embalagem de 2 litros. Tipo ANTARCTICA 
Valor Total do lote 12 R$ 17.860,00 

13 

A 

Bombom, tipo bis: Recheado e coberto com chocolate branco tipo waffer caixa 
140g com 20 unidades tipo bis ingredientes: açúcar, farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, gordura vegetal, massa de cacau, cacau em pó, manteiga de 
cacau, farinha de soja integral, soro de leite em pó, amendoim, leite em pó integral, 
óleo de soja, leite em pó desnatado, castanha de caju, farinha de  arroz, gordura de 
manteiga desidratada, extrato de malte, emulsificante: lecitina de soja e poliglicerol 
polirricineleato, fermento químico bicarbonato de sódio e aromatizantes. Validade 
mínima 05 meses a contar. 

3.000 Unid R$ 4,19 R$ 12.570,00 

B 
Caixa de chocolate: caixa de papelão, com diversos tipos de chocolates, de primeira 
qualidade, embrulhados individualmente - embalagem de no mínimo 200 gramas. 

3.000 Unid R$ 8,85 R$ 26.550,00 

C 
Bombom: Bombom de chocolate, pesando aproximadamente 20g. Produto de boa 
qualidade. Validade mínima de 6 meses a partir da data da entrega. PACOTE DE 
1KG.  

3.000 Unid R$ 33,33 R$ 99.990,00 

Valor Total do lote 13 R$ 139.110,00 

14 

A 

Paçoca; Tradicional; Composta de Açúcar, Amendoim Torrado e Moído, Sal e Outros 
Ingredientes Permitidos; Pesando No Mínimo 20 Gramas Cada; Embalagem Primaria 
Plástica Atóxica e Lacrada, Embalagem Individual; Embalagem Secundaria Caixa de 
Papelão; Com Validade Mínima de 5 Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condições 
Deverão Estar de Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 172/03, 
Rdc 14/14 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega 
Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa; Caixa com 50 Unidades. 

650 pcte R$ 12,48 R$ 8.112,00 

B 

Pé de moleque; composto de amendoim torrado e sem pele, açúcar queimado e leite 
condensado; embalada individualmente, pesando 20 g cada; em pote de 1 kg, com 
50 unidades; suas condições deverão estar de acordo com a resolução 172 de 04 de 
julho de 2003 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos procedimentos administrativos determinado pela Anvisa. 

500 pcte R$ 12,65 R$ 6.325,00 

C 
Doce de Amendoim: tipo pé de moça, pote plástico com tampa lacrada, contendo 20 
unidades; doce macio, em pedaços de amendoim e coberto de açúcar cristal; cada 
doce deverá vir embalado individual. 

300 pcte R$ 13,61 R$ 4.083,00 

D 

Doce de Leite: Doce de leite; simples; em pasta; composto de leite padronizado, 
açúcar, bicarbornato de sódio, sal refinado; em embalagens de 400G , com validade 
mínima na data da entrega de 9 meses; embalado em caixa papelão reforçada; e 
suas condições deverão estar de acordo com a portaria ma-354,de 04/09/97; rdc 
272/05 e suas alterações posteriores. 

2.500 Unid R$ 7,62 R$ 19.050,00 

E 

Doce de goiaba: em pasta obtido das partes comestíveis desintegradas de vegetal 
com açúcar; contendo pectina, ajustador de pH; e outros ingredientes permitidos a 
sua composição; goiabada; classificado em simples de goiaba; com consistência 
firme para corte; isento de sujidades, parasitos e larvas; com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio; embalagem hermeticamente fechada de 500g; com validade mínima 11 
meses a contar da data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a 
resolução rdc 272 de 22 setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Administrativos determinados pela 
Anvisa;  

2.500 Unid. R$ 3,69 R$ 9.225,00 

Valor Total do lote 14 R$ 46.795,00 

15 

A 

Salgadinho; de Milho; Sabor Queijo; Composto de Farinha de Milho Fortificada Com 
Ferro e Acidoo Fólico, Gordura Vegetal, Sal; Realçador de Sabor, Aromatizante e 
Corante; Embalagem Primaria Plástica Hermeticamente Fechada e Atóxica; Com 
Validade Mínima de 5 Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condições Deverão Estar 
de Acordo Com a Resolução Rdc 263/05, Rdc 344/02, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 
360/03; Rdc 14/14 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da 
Entrega Aos Procedimentos Admin. Determinados Pela Anvisa; Peso aproximado de 
66gramas 

1.500 pcte R$ 1,99 R$ 2.985,00 

B 
Amendoim doce: feito de Açúcar, amendoim e glicose, corante caramelo e natural 
carmim. Embalagem plástica de 150 gramas 

500 pcte R$ 3,44 R$ 1.720,00 

C Amendoim salgado: com casca e salgado; embalagem de 200 gramas. 500 pcte R$ 5,26 R$ 2.630,00 
Valor Total do lote 15 R$ 7.335,00 

16 

A 

Creme de Leite: Creme de leite; apresentando teor de matéria gorda mínima de 
25%,com validade mínima de 5 meses a contar da data da entrega; embalado em 
caixa cartonada aluminizada com 200gr; e suas condições deverão estar de acordo 
com a portaria ma-146,de 07/03/96; e sua posteriores alterações; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega. 

560 Unid R$ 2,28 R$ 1.276,80 

B 
Leite condensado: composto de leite integral, açúcar e lactose (tradicional); de 
consistência cremosa e textura homogênea; embalado em lata com 395gr; resolução 
rdc 259 de 20 de setembro de 2002 e suas posteriores alterações; produto sujeito a 

400 Unid R$ 3,86 R$ 1.544,00 
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verificação no ato da entrega aos proced.administrativos determinados pela ANVISA; 
com validade mínima de 10 meses na data da entrega 

Valor Total do lote 16 R$ 2.820,80 

17 

A 

Pirulito; Duro Recheado Com Bala Mastigável; Sabor Artificial de Framboesa, Forma-
to Arredondado; Composto de Açúcar, Xarope de Glicose, Gordura Vegetal Hidroge-
nada, Acidulantes; Umectante, Emulsificantes; Corantes, Aromatizantes e Outros 
Ingredientes Permitidos; Com Cor Roxa, Aroma e Sabor Artificial de Framboesa, 
Textura Dura; Embalado Individualmente Com Filme Pot. Metalizado; Embalagem 
Secundaria Plástica Devidamente Lacrada e Atóxica; Com Validade Mínima de 10 
Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a 
Resolução 387/99, Rdc 265/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 14/14 e 
Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced. 
Administrativos Determinados Pela Anvisa; pacote de 1 kg 

500 pcte R$ 6,05 R$ 3.025,00 

B 

Bala: Coberta Com Açúcar, Sabor Frutas Variadas (uva, Limão, Laranja, Abacaxi e 
Framboesa); Formato Tipo Sino, Com Consistência Mastigável; Composta de Açúcar, 
Xarope de Glicose, Amido de Milho; Regulador de Acidez, Aromatizantes, Acidulante 
e Corantes Artificiais; Isenta de Sujidades e Outros Materiais Estranhos; Com Cores 
Roxa, Verde, Laranja, Amarela e Vermelha, Sabor e Odor Característicos; Embala-
gem Primaria Pacote Plástico, Hermeticamente Fechado e Atóxico; e Suas Condições 
Deverão Estar de Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 265/05, 
Rdc 201/05; Rdc 14/14 e Resolução 387/99 (Anvisa) e Alterações Posteriores; Produ-
to Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados 
Pela Anvisa; Com Validade Mínima de 10 Meses Na Data Da entrega. Pacote de 1kg. 

500 pcte R$ 5,74 R$ 2.870,00 

Valor Total do lote 17 R$ 5.895,00 

18 A 

Essência de baunilha: liquida, contém Água destilada, álcool etílico, corante 
caramelo e aromatizante; Com aspecto, cor e odor característicos; Isento de 
sujidades, parasitas e larvas; Embalagem primaria plástica atóxica devidamente 
lacrada; Com validade mínima de 10 meses na data da entrega; e suas condições 
deverão estar de acordo com a resolução rdc 271/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, RDC 
360/03 e alterações posteriores; Produto sujeiro a verificação no ato da entrega aos 
proced. Adm. Determinados pela Anvisa; Embalagem  de no mínimo 30ml. 

100 Unid R$ 5,30 R$ 530,00 

19 A  

Bebida Láctea; Composta de Leite, soro de Leite, açúcar; Acrescido de Vitaminas e 
Outras Substancias Permitidas; Sabor de Chocolate e morango, Conservada e 
Transportada a Uma Temperatura Não Superior a 10°c; Com Embalagem Primaria 
Caixa Cartonada Aluminizada; Embalado Em Caixa de Papelão Reforçado, Com 
Validade Mínima Na Data de Entrega de 3 Meses; e Suas Condições Deverão Estar 
de Acordo Com a Instrução Normativa 16/05 (mapa), Rdc 12/01; Rdc 259/02, Rdc 
360/03 e Suas Posteriores Alterações; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da 
Entrega Aos Proced.adm. Determinados Pelo Mapa e Anvisa; embalagem de 200ml. 

800 Unid R$ 2,00 R$ 1.600,00 

20 A 

Milho de pipoca de primeira qualidade, beneficiado, polido, limpo; isento de 
sujidades, parasitas e larvas; admitindo umidade máxima de 14% por peso; 
acondicionado em saco filme Bopp de 500 gr, com validade mínima de 04 meses a 
contar da data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a rdc 263 
de setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos proced. Administrativos determinados pela Anvisa;  

1.000 Pcte. R$ 2,42 R$ 2.420,00 

21 

A  

Feijão carioca: maquinado; tipo 1; novo; constituído de grãos interior e sãos; com 
teor de umidade máxima de 14%; isento de material terroso, sujidades e misturas de 
outras variedades e espécies; acondicionado em embalagens adequadas de 2 kg; e 
suas condições deverão estar de acordo com a legislação vigente do mapa, validade 
de 5 meses partir da entrega.  

2.690 Pcte. R$ 6,02 R$ 16.193,80 

B 

Feijão Preto; Grupo 1, Classe Preto, Tipo 1; Novo; Constituído de Grãos Inteiros e 
Sãos; Com Teor de Umidade Recomendada de Até 14%; Isento de Matérias Estra-
nhas, Impurezas, Grãos Mofados, Ardidos, Germinados e Carunchados; Embalagem 
Primaria Saco Plástico Atóxico, Hermeticamente Fechado de 1kg, Com Validade 
Mínima de 04 Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de 
Acordo Com o Decreto 6268/07, Instrução Normativa 12/08, Rdc 259/02, Rdc 360/03 
e Suas Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos 
Proced. Adm. Determinados Pelo Mapa e Anvisa;  

152 Pcte. R$ 4,25 R$ 646,00 

Valor Total do lote 21 R$ 16.839,80 

22 

A 

Óleo: de milho; obtido da mistura de óleos de espécie vegetal; isento de ranço e 
substâncias estranhas; validade mínima 10 meses a contar da entrega, em frasco de 
900 ml; embalado em caixa de papelão reforçado; e suas condições deverão estar de 
acordo com a nta-50(decreto 12486 de 20/10/78 

250 Unid R$ 6,09 R$ 1.522,50 

B 

Óleo; de Soja; Obtido de Espécie Vegetal; Isento de Rancho e Substancias Estra-
nhas; Validade Mínima 10 Meses a Contar Da Entrega, Frasco Com 900 Ml; Embala-
do Em Caixa de Papelão Reforçado; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo 
Com a Resolução Rdc 270 de 22/09/2005 e Suas Alteracoesposteriores; Produto 

2.620 Unid R$ 3,38 R$ 8.855,60 
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Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Administrativos Determinados 
Pela Anvisa; 

C Azeite, extra virgem, embalagem 500 ml. 50 Unid R$ 14,45 R$ 722,50 

D 

Vinagre: de álcool; isento de corantes artificiais, ácidos orgânicos e minerais 
estranhos; livre de sujidades, material terroso, e detritos de animais e vegetais, com 
validade mínima 10 meses a contar da data da entrega; acondicionado em frasco 
plástico, com tampa inviolável, hermeticamente fechado, contendo 750 ml; e suas 
condições deverão estar de acordo com a resolução rdc 27605 e suas alterações 
posteriores; 

110 Unid R$ 1,90 R$ 209,00 

Valor Total do lote 22 R$ 11.309,60 

23 A 

Arroz agulhinha: beneficiado e polido; tipo 1; classe longo, fino; constituídos de 
grãos inteiros; com teor de umidade máxima de 15%; isento de sujidades e materiais 
estranhos; acondicionado em embalagens plásticas adequadas de 5kg, validade de 
05 meses a contar da data de entrega; e suas condições deverão estar de acordo 
com a portaria 255/81 de 09/11/81 do ministério da agricultura. 

2.500 UNID R$ 11,60 R$ 29.000,00 

24 

A Massa para lasanha, pré cozida, pacote com 200 gramas. 50 UNID R$ 2,85 R$ 142,50 

B 

Macarrão: tipo parafuso; procedência nacional, em pacotes de 500gr; Tendo como 
composição básica: Sêmola de trigo, contendo vitamina A, Complexo B e Ferro. 
Embalagem transparente e incolor, termos selada, com rótulo de acordo com a 
legislação vigente. Declarando pelo menos: marca, nome e endereço do fabricante, 
lote, prazo de validade, peso e registro no órgão competente. 

1.500 UNID R$ 2,10 R$ 3.150,00 

C 

Macarrão: Massa Alimentícia; Formato Espaguete ;  Massa Integral ; Seca ; Trans-
portada e Conservada a Temperatura Ambiente ; Composta de Sêmola de Grano 
Duro ; Embalagem Plástica Hermeticamente Fechada de no mínimo 500gr ; Com 
Validade Mínima de 10 Meses Na Data Da Entrega ; e Suas Condições Deverão 
Estar de Acordo Com a Resolução Rdc 263/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, 
Rdc 14/14 e Alterações Posteriores ; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega 
Aos Procedimentos Admin. Determinados Pela Anvisa ; 

2.500 UNID R$ 2,12 R$ 5.300,00 

Valor Total do lote 24 R$ 8.592,50 

25 A  
Filtro de café: Filtro para café descartável, material 100% celulose, caixa com 30 
unidades 

2.000 Unid R$ 2,81 R$ 5.620,00 

26 

A 
Farinha de mandioca: Torrada, seca, fina, tipo 1, em embalagem polietileno atóxi-
co,resistente, termossoldado e/ou em ilem de poliéster metalizadocom polietileno. 
Pacote de 1kg 

12 UNID R$ 4,30 R$ 51,60 

B 

Amido de Milho: com aspecto cor, cheiro e sabor próprios; com umidade máxima de 
14% por peso; isento de sujidades, parasitas e larvas; validade mínima 10 meses a 
contar da entrega, acondicionado em embalagens apropriadas de 500gr e suas 
condições deverão estar de acordo com a resolução RDB número 263 de 22/09/05 
ANVISA e alterações posteriores 

420 UNID R$ 2,40 R$ 1.008,00 

C 

Farinha de milho; simples, do grão de milho torrado e peneirado; na cor amarela; 
isenta de sujidades, parasitas e larvas; validade mínima 7 meses a contar da entrega, 
acondicionado em saco plástico transparente de 500gr, atóxico; e suas condições 
deverão estar de acordo com a portaria rdc 263 de 22 de setembro de 2005; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. administrativos determinados pela 
ANVISA  

412 UNID R$ 1,83 R$ 753,96 

D 

Farinha de Trigo; isento de sujidades, parasitas e larvas; livre de mofo e materiais 
terrosos; acondicionado em saco plástico transparente de 1kg, atóxico; embalado em 
caixa de papelão reforçado, com validade mínima de10 meses a contar da data da 
entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a portaria 263 de 22 de 
setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato 
da entrega aos proceder. Administrativos determinados pela ANVISA  

2.270 UNID R$ 1,92 R$ 4.358,40 

E 

Farinha de Rosca; Seca, Fina, Ligeiramente Torrada; de Cor Amarelada; Isenta de 
Sujidades e Outros Materiais Estranhos; Embalagem Primaria Saco Plástico Transpa-
rente, Atóxico; Embalagem Secundaria Caixa de Papelão Reforçado; e Suas Condi-
ções Deverão Estar de Acordo Com a Rdc 263/05, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 
14/14 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos 
Proced. Administrativos Determinados Pela Anvisa; Com Validade Mínima de 04 
Meses Na Data Da Entrega; embalagem de 500gr 

220 UNID R$ 2,79 R$ 613,80 

F 

Fubá de milho; simples, do grão de milho moído; de cor amarela; com aspecto cor, 
cheiro e sabor próprios; com ausência de umidade, fermentação, ranço; isento de 
sujidades, parasitas e larvas; validade mínima 4 meses a contar da entrega, em saco 
plástico transparente de 500 gr, atóxico; e suas condições deverão estar de acordo 
com a portaria rdc 263 de 22 de setembro de 2005; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos proced. administrativos determinados pela ANVISA  

262 UNID R$ 0,81 R$ 212,22 

G 
Trigo para Quibe: quebrado e torrado; isento de isento de sujidades, parasitas e 
larvas; livre de livre de mofo e materiais terrosos; acondicionado em saco plástico 

110 UNID R$ 2,55 R$ 280,50 
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transparente de 500gr, atóxico; com validade mínima de 10 meses a contar da data 
da entrega; e suas condições deverão estar de acordo c/ a legislação atual vigente; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proceder. Administrativos determi-
nados pela ANVISA  

Valor Total do lote 26 R$ 7.278,48 

27 

A 

Azeitona em conserva; verde; picada; imersa em liquido; tamanho e coloração 
uniformes; validade mínima 10 meses a contar da entrega,em embalagem com 
500G; devendo ser considerado com peso liquido o produto drenado; e suas condi-
ções deverão estar de acordo com a portaria 272 de 22 de setembro de 2005; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos proced.administrativos determinados pela 
anvisa 

100 UNID R$ 12,93 R$ 1.293,00 

B 

Palmito: Legumes Em Conserva; Palmito; Simples; Inteiro; Imerso Em Liquido; 
Tamanho e Coloracao Uniformes; Firme e Intacto; Acondicionado Em Lata, Com 
Peso Drenado de 500gramas; e Validade Minima de 16 Meses a Contar Da Data 
Daentrega; e Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Nta-31(decreto 12486 
de 20/10/78); 

50 UNID R$ 16,15 R$ 807,50 

C 

Alho em Pasta : Alho processado; branco; embalado em balde de plástico, com 
validade mínima de 12 meses; pesando 200G; acondicionado para transporte em 
caixa de papelão reforçado; apresentação puro, em pasta; com aspecto cor, cheiro e 
sabor próprio; qualidade pastoso e intacto; livre de fertilizantes, sujidades, parasitas e 
larvas; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução anvs nº23,de 
15/03/2000, port.259/02 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos proced. administrativos determinados pela ANVISA 

1.530 UNID R$ 3,80 R$ 5.814,00 

D 

Ervilha em conserva: Lata de 200gr, simples, inteiras, imersa em salmoura, apre-
sentando tamanho e coloração uniformes, acondicionada em embalagem apropriada, 
hermeticamente fechada e atóxica; sendo considerado como peso o produto drenado, 
e suas condições deverão estar de acordo com a resolução rdc 272/05, rdc 12/01, rdc 
259/02, rdc 360/03, rdc 14/14 e alterações posteriores; produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos prod. Administrativos determinados pela anvisa, deverá estar 
expresso o prazo de validade, que não poderá ser inferior  80% do tempo do prazo de 
validade, contados da data da entrega. 

2.100 UNID R$ 1,85 R$ 3.885,00 

E 

Milho em conserva: Lata de 200gr, simples, inteiras, imersa em salmoura, apresen-
tando tamanho e coloração uniformes, acondicionada em embalagem apropriada, 
hermeticamente fechada e atóxica; sendo considerado como peso o produto drenado, 
e suas condições deverão estar de acordo com a resolução rdc 272/05, rdc 12/01, rdc 
259/02, rdc 360/03, rdc 14/14 e alterações posteriores; produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos prod. Administrativos determinados pela anvisa, deverá estar 
expresso o prazo de validade, que não poderá ser inferior  80% do tempo do prazo de 
validade, contados da data da entrega. 

2.100 UNID R$ 1,72 R$ 3.612,00 

F 

Seleta Legumes: Produto composto pela mistura de vegetais selecionados, cortados, 
cozidos e esterilizados a vapor contendo ervilha, cenoura e batata, em embalagens 
de 200G. As embalagens não deverão estar danificadas ou sujas constando o nome 
e endereço do fabricante, nome e marca do produto, data de fabricação, prazo de 
validade e n° do lote. Validade mínima de 06(seis) meses a partir da data de 
fabricação que mão poderá ser superior a 15 (quinze) dias na data de entrega. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo 
de validade e embalagens danificadas ou que não correspondam à descrição do 
produto 

100 UNID R$ 2,30 R$ 230,00 

G Atum, em conserva, embalado em lata com 170 gramas. 50 UNID R$ 5,96 R$ 298,00 
Valor Total do lote 27 R$ 15.939,50 

28 

A 

Presunto, pré-cozido – A carne deve ser firme e úmida, mas não molhada. A gordura 
deve ser branca a castanho - clara, sem manchas amarelas ou verdes. A embalagem 
do produto deve conter registro da data de fabricação, peso e validade estampada no 
rótulo. 

120 KG R$ 23,77 R$ 2.852,40 

B 
Bacon: com corte suíno selecionado (barriga) temperado e defumado, fatiado e 
embalado a vácuo 1  kg. Seguir as normas da anvisa. 

80 KG R$ 18,80 R$ 1.504,00 

C 

Linguica; Defumada; Calabresa; Preparada Com Carne Não Mista, toucinho e 
Condimentos; Com Aspecto Normal, firme, sem Umidade, não Pegajosa; Isenta de 
Sujidades, parasitas e Larvas; Mantida Em Temperatura e Refrigeração Adequada; 
Acondicionada Em Saco de Polietileno, c/validade Mínima de 2 Meses a Contar Da 
Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Nta-05(decreto 12.486 
de 20/10/78),inst. Normativanr.4,de 31/03/00,sda,e Suas Posteriores Alterações; 
Produto Suj.verific.no Ato Da Entrega Aos Proced. administrativos Determinados Pela 
Sec.da Agric.; em embalagem que garante a qualidade do produto. 

120 KG R$ 14,65 R$ 1.758,00 

Valor Total do lote 28 R$ 6.114,40 
29 A Batata PALHA: composição básica gordura vegetal; sal refinado; sabor natural; 156 UNID R$ 4,49 R$ 700,44 
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palha; pesando 500 gramas cada unidade; com validade de 72 dias a partir da 
entrega; acondicionado em saco filme laminado; embalado em caixa de papelão 
reforçado; e suas condições deverão estar de acordo com a portaria cvs 06/99,de 
10/03/99,resolução 272/05 e suas alterações posteriores,produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos proc.adm.determ.anvisa 

30 

A 

Queijo mussarela, Queijo mussarela, de massa filada, elástica, sabor suave, cor 
levemente amarelada, obtido a partir do leite pasteurizado, em peça, embalado com 
filme plástico com barreira termo encolhível atóxico, limpo, não violado, resistente, no 
qual tenha sido aplicado vácuo parcial, permitindo a perfeita aderência do continente 
ao conteúdo que garanta a integridade do produto até o momento do consumo. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informação nutricional, número de lote, data de validade, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. 
Validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

120 KG R$ 29,66 R$ 3.559,20 

B 

Queijo; Minas Frescal, Ultrafil trado, Tradicional Transp.e Conservado Em 
Temperatura Inferior a 8ºc; Embalado Em Pote Plástico Atóxico e Hermeticamente 
Fechado, Com Validade Mínima de 35 Dias Na Data Da Entrega; e Suas Condições 
Deverão Estar de Acordo Com a Portaria 352/97, Instrução Normativa In 04/04, 
In22/05 (mapa); Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc360/03, Rdc 14/14 (anvisa) e Alterações 
Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm. 
Determinados Pelo Mapa e Anvisa; 

160 KG R$ 28,80 R$ 4.608,00 

Valor Total do lote 30 R$ 8.167,20 

31 A 

Pão de queijo: Pão de Queijo; Tipo Coquetel; Composto de Agua, Fecula de 
Mandioca, Polvilho, Ovo Pasteurizado, Oleo de Soja; Margarina, Queijo, Sal, Leite Em 
Po, Soro de Leite, Aromatizante e Outros Ingredientes Permitidos; Pesando 13,5 
Gramas Cada Unidade; Transportado e Conservado Em Temperatura Nao Superior a 
-18ºc; embalado em caixa de papelão devidamente fechada para não alterar a 
qualidade do produto; pronto para consumo. 

30 KG R$ 8,99 R$ 269,70 

32 

A 

Caldo de Carne: composto de sal, amido, glutamato monossódico, açúcar; alho, 
cebola, gordura vegetal, extrato de carne bovina; validade mínima 10 meses a contar 
da entrega, em tablete, acondicionado em caixa de papel cartão, contendo 06 unida-
des; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução rdc 276/05 e suas 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. 
Administrativos determinados pela ANVISA. Embalagem de 57gr 

52 UNID R$ 2,23 R$ 115,96 

B 

Caldo de Galinha: composto de sal, amido, glutamato monossódico, açúcar; alho, 
cebola, gordura vegetal, extrato de carne galinha; validade mínima 10 meses a contar 
da entrega, em tablete, acondicionado em caixa de papel cartão, contendo 06 unida-
des; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução rdc 276/05 e suas 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. 
Administrativos determinados pela ANVISA . Embalagem de 57gr 

52 UNID R$ 2,23 R$ 115,96 

C 

Caldo de legumes: composto de sal, amido, glutamato monossódico, açúcar; alho, 
cebola, gordura vegetal, extrato de legumes; validade mínima 10 meses a contar da 
entrega, em tablete, acondicionado em caixa de papel cartão ,contendo 06 unidades; 
e suas condições deverão estar de acordo com a resolução rdc 276/05 e suas altera-
ções posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Adminis-
trativos determinados pela ANVISA. Embalagem de 57gr 

52 UNID R$ 2,23 R$ 115,96 

Valor Total do lote 32 R$ 347,88 

33 

A 

Orégano; Em Folhas Secas; Obtido de Espécimes Vegetais Genuínos; Grãos São e 
Limpos; de Coloração Verde Pardacenta; Com Cheiro Aromático e Sabor Próprio; 
Isento de Sujidades e Materiais Estranhos a Sua Espécie; Acondicionado Em Saco 
Plástico Transparente, atóxico; Resistente e Hermeticamente Vedado, validade 
Mínima 12 Meses a Contar Da Data Da Entrega; Embalado Em Caixa de Papelão 
Reforçado; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Resolução Rdc 
276/05 e Suas Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da 
Entrega Aos Proced. Administrativos Determinados Pela Anvisa; embalagem de 10 
gramas 

20 PCT R$ 2,55 R$ 51,00 

B 

Louro; Em Folhas Secas; Obtido de Espécimes Vegetais Genuínos; Grãos São e 
Limpos; de Coloração Verde Pardacenta; Com Cheiro Aromático e Sabor Próprio; 
Isento de Sujidades e Materiais Estranhos a Sua Espécie; Acondicionado Em Saco 
Plástico Transparente, atóxico; Resistente e Hermeticamente Vedado, validade 
Mínima 12 Meses a Contar Da Data Da Entrega; Embalado Em Caixa de Papelão 
Reforçado; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Resolução Rdc 
276/05 e Suas Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da 
Entrega Aos Proced. Administrativos Determinados Pela Anvisa; embalagem de 
04gramas 

20 PCT R$ 2,41 R$ 48,20 

Valor Total do lote 33 R$ 99,20 
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34 

A 
Margarina de consistência cremosa, com sal, vitamina A de 15 a 50 mil U.I., com 60 
de lipídeos, conservada em temperatura ambiente, acondicionada em pote de 500 
gramas 

30 UNID R$ 4,80 R$ 144,00 

B 

Manteiga sem sal - Embalagem 200g Manteiga sem sal, de primeira qualidade, 
obtida do creme de leite (nata) padronizado, pasteurizado e maturado, com 200g, 
com teor mínimo de 80% de lipídeos, embalagens retangulares com dados de identifi-
cação, data de fabricação e validade, lote, registro do Ministério da Agricultura SIF/ 
DIPOA. Validade de, no mínimo, 4 meses. 

320 UNID R$ 9,90 R$ 3.168,00 

Valor Total do lote 34 R$ 3.312,00 

35 

A 
Alho Aparência fresca e sã, colhidos ao tingir o grau de evolução completo e perfeito 
estado de desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de natureza física ou mecâni-
ca, terra aderente, sujidades, parasitas e larvas  e defensivos agrícolas.  

30 KG R$ 30,88 R$ 926,40 

B 

Cebola Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o grau de evolução completo 
e perfeito estado de desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de natureza físi-
ca ou mecânica, terra aderente, sujidades, parasitas e larvas e defensivos  agríco-
las.  Peso e tamanho padrão. 

120 KG R$ 3,30 R$ 396,00 

Valor Total do lote 35 R$ 1.322,40 

36 A 

Ovos, ovos brancos de galinha, tamanho grande, de primeira qualidade, frescos, 
isento de aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas), inspecionadas pelo ministério da agricultura, acomodados em 
cartelas e embalados em caixas contendo 12 unidades cada caixa de papelão, sendo 
estas em perfeitas condições estruturais, padronizadas e lacradas. 

355 Dúzia R$ 5,30 R$ 1.881,50 

 
 

Obs.:  Os preços limites constantes deste anexo deverão ser observados pelo Pregoeiro no julga-
mento das propostas, e refletem os preços médios obtidos pela Secretaria requisitante, mediante 
consulta a várias empresas de cada ramo de atividade, bem como a contratos anteriores pratica-
dos pela administração, sendo sua definição, de responsabilidade da autoridade que abaixo assi-
na. 

 

Não serão aceitos valores unitários e globais maiores que os valores fixados em edital ao final da 
disputa de lances 

 

JUSTIFICATIVA: Aquisição de produtos alimentícios para uso na alimentação diária do efetivo do posto de bombeiros 

de Leme/SP e para alimentação dos usuários dos Programas Sociais e para eventos da Secretaria de Assistência e De-
senvolvimento Social 

VIGÊNCIA: a Ata de Registro de preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 

ESTIMATIVA DE CUSTOS: O valor TOTAL estimado para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 
464.355,74 (Quatrocentos e sessenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e setenta e quatro centa-
vos), sendo: 
 

 GABINETE DO PREFEITO: R$ 34.939,74 
 SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL: R$ 429.416,00 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias para pedidos oriundos da SECRE-

TARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, e em 15 (quinze) dias para pedidos oriundos do Gabinete 

do Prefeito, após entrega dos produtos, através do recebimento do documento fiscal junto a Tesouraria, devida-

mente aprovado, nos termos do anexo I. 
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As Licitantes vencedoras deverão enviar o arquivo XML da NOTA FISCAL ELETRÔNICA para o e-mail: 

nfe@leme.sp.gov.br, onde a nota será analisada pelo sistema VARITUS 
 

Todo e qualquer pagamento devido pela CONTRATANTE será efetuado, EXCLUSIVAMENTE, através de depósito 

em conta corrente, devendo, portanto as licitantes informar banco, agência e nº de conta em sua proposta 
 
 
LOCAIS E PRAZOS DE ENTREGA 
 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DENSENVOLVIMENTO SOCIAL:   

Secretaria de Assistência e Desenvolvimentos Social: Rua Cel. João Franco Mourão nº 308 
PROJETOS SOCIAIS:   

Cras Eloisa: Rua Eufrosino Correa, n°428- Jd. Eloisa 
Cras São Manoel: Rua Augusto Salciotto, n°205- Jd. São Manoel 
Cras Saulo: Rua Joao Sinézio, n°51- Jd. Saulo 

CRA - Avenida Visconde de Nova granada, n°1073- Jd. Itamaraty 
CRJ - Rus Ernesto Gatto, n°448- Jd. Amália 

CCI- Rua Coronel Antonio Abade, n°789- Jd. Casarão 
CRPD - Rua Newton Prado, n°495- Centro 
CGTR - Rua Vitor Tomazotti, n°150 Bela Vista 

SCFV BONSUCESSO- Avenida Visconde de Nova Granada n°1876- Jd. Bonsucesso 
SCFV SAULO- Rua Jose Paschoal, n°85- jd. Saulo 

SCFV PALMEIRAS- Rua Roberto Schewenger, s/n. – Jd. Palmeiras 
SCFV ITAMARATY- Avenida Visconde de Nova Granada, n°1073 – Jd. Itamaraty 

Cas Empyreo- Rua Cícera Sueli de Andrade, n°120- Jd. Empyreo 
CCI 2- Rua Ernesto Gatto, n°55- Jd. Amália 
Creas 1- Rua Calogero Chinnicci n°510- Jd. Juana 

Creas 2- Rua Albino da Cruz, n°205- Jd. São Joao 
Casa Pop Rua- Rua Tome de Souza n°4920- Santa Rita 

Casa dia do idoso- Avenida Paul Harris, n°1337- Jd. Do bosque 
Casa dia do idoso 2- Rua Santa Cecilia, n°381- Royal Ville 
ENTREGAS MENSAIS - O material deverá ser entregue em até 10 dias após a solicitação. Na secretaria de Assistência ou 
diretamente nos Projetos Sociais ou outro horário/ local dentro da cidade de LEME/SP estabelecido pela Secretaria de 
Assistência Social na entrega do Pedido 

 
 
GABINETE DO PREFEITO:   

Corpo de Bombeiros de Leme/SP - Av. Paul Harris, n° 1.330- Jardim do Bosque –Leme-SP 
 

Entregas Semanais de acordo com solicitação 
 
 
O recebimento se dará da seguinte forma: 
 
a) PROVISORIAMENTE: No momento da entrega a Administração efetuará o RECEBIMENTO PROVISÓRIO, para efeitos de 
posterior verificação da conformidade do objeto e consequente juízo de aceitação, nos termos do art. 73, inciso II, alí-
nea “a”, da Lei 8.666/93; 
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b) DEFINITIVAMENTE: A Administração emitirá o RECEBIMENTO DEFINITIVO num prazo máximo de 02 dias, prorrogáveis 
por mais 02 dias, contados da data do recebimento provisório, nos termos do art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei 
8.666/93. 
 
§1° O recebimento do objeto pela Administração será sempre considerado PROVISÓRIO, mesmo que o seu agente emi-
ta recibo ou aceite a Nota Fiscal, sendo considerado DEFINITIVO o recebimento tão somente após a emissão do regular 
Recebimento Definitivo. 
 
§2° Expirado o prazo previsto na alínea “b”, sem manifestação do CONTRATANTE, reputar-se-á realizado o Recebimento 
Definitivo (tacitamente). 
 
§3° Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o transporte do objeto ao local indicado para a sua entrega. 
 
§4° A Administração não efetuará qualquer pagamento antes do recebimento definitivo do objeto. 
 
 
QUANTIDADE PARA CADA SECRETARIA: 
 
 

LOTE ITEM OBJETO 

SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

GABINETE DO 
PREFEITO 

TOTAL 

01 
A Biscoito Maizena:  4.000 --------- 4.000 
B Biscoito Rosquinha sabor Chocolate 4.000 --------- 4.000 

C Biscoito Rosquinha sabor Coco 4.000 --------- 4.000 

02 
A Farinha Láctea;  150 --------- 150 

B Aveia;  200 60 260 

03 
A Complemento alimentar tipo Sustagem 400 --------- 400 
B Leite em pó fortificado;  500 --------- 500 

04 
A Fermento químico;  500 --------- 500 
B Fermento Biológico;  200 --------- 200 

05 

A Sal refinado;. --------- 96 96 
B Açúcar:  150 120 270 
C Açúcar Cristal  1.500 --------- 1.500 
D Açúcar de Confeiteiro 100 --------- 100 
E Açúcar mascavo:  100 --------- 100 

06 
A Coco Ralado:  100 --------- 100 
B Leite de Coco;  100 --------- 100 

07 A Achocolatado em Pó :  1500 52 1.552 
08 A Molho de Tomate:   2000 160 2.160 

09 
A Catchup:  500 30 530 

B Mostarda;  500 20 520 
C Maionese:  1500 210 1.710 

10 

A Suco de Caju:  1000 --------- 1000 
B Suco de Néctar Da Fruta:  1000 --------- 1000 
C Suco de Néctar Da Fruta; Laranja Simples;  300 --------- 300 
D Refresco em pó:  5000 --------- 5000 

11 

A Pó p/preparo de gelatina dietética:  sabor abacaxi;  300 --------- 300 
B Pó p/preparo de gelatina dietética:  sabor limão;  600 --------- 600 
C Pó p/preparo de gelatina dietética:  sabor morango;  300 --------- 300 
D Pó p/preparo de gelatina:  3000 630 3.630 

12 
A Refrigerante; Sabor Guaraná; embalagem de 600ml 1000 --------- 1000 
B Refrigerante; Sabor Guaraná;; embalagem de 2litros 3000 --------- 3000 
C Refrigerante ZERO. Embalagem de 2 litros.  400 --------- 400 

13 
A Bombom, tipo bis:  3000 --------- 3000 
B Caixa de chocolate:. 3000 --------- 3000 
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C Bombom:  3000 --------- 3000 

14 

A Paçoca;  500 150 650 
B Pé de moleque. 500 --------- 500 
C Doce de Amendoim:  300 --------- 300 
D Doce de Leite:  2500 --------- 2500 
E Doce de goiaba:  2500 --------- 2500 

15 
A Salgadinho;  1500 --------- 1500 
B Amendoim doce:  500 --------- 500 
C Amendoim salgado:  500 --------- 500 

16 
A Creme de Leite:  400 160 560 
B Leite condensado:  400 --------- 400 

17 
A Pirulito;  500 --------- 500 

B Bala:. 500 --------- 500 
18 A Essência de baunilha:  100 --------- 100 

19 A  Bebida Láctea;  800 --------- 800 
20 A Milho de pipoca  1.000 --------- 1.000 

21 
A  Feijão carioca:  2500 190 2.690 
B Feijão Preto;  100 52 152 

22 

A Óleo Milho:  250 --------- 250 
B Óleo Soja;  2500 120 2620 
C Azeite --------- 50 50 
D Vinagre:  --------- 110 110 

23 A Arroz agulhinha:  2500 --------- 2500 

24 
A Massa para lasanha,  --------- 50 50 
B Macarrão:  1000 500 1.500 
C Macarrão:  2500 --------- 2500 

25 A  Filtro de café:  2.000 --------- 2.000 

26 

A Farinha de mandioca:  --------- 12 12 
B Amido de Milho:  400 20 420 

C Farinha de milho;  400 12 412 
D Farinha de Trigo;  2000 270 2.270 
E Farinha de Rosca;  200 20 220 
F Fubá de milho;  250 12 262 
G Trigo para Quibe:  110 --------- 110 

27 

A Azeitona em conserva;  --------- 100 100 
B Palmito:  --------- 50 50 
C Alho em Pasta  1500 30 1.530 
D Ervilha em conserva:  2000 100 2.100 
E Milho em conserva:  2000 100 2.100 
F Seleta Legumes:  --------- 100 100 
G Atum,. --------- 50 50 

28 
A Presunto,  --------- 120 120 
B Bacon:. --------- 80 80 
C Linguica; Defumada; Calabresa. --------- 120 120 

29 A Batata PALHA:  --------- 156 156 

30 
A Queijo mussarela,  --------- 120 120 

B Queijo; Minas Frescal --------- 160 160 
31 A Pão de queijo:  --------- 30 30 

32 
A Caldo de Carne:  --------- 52 52 
B Caldo de Galinha --------- 52 52 
C Caldo de legumes  --------- 52 52 

33 
A Orégano  --------- 20 20 
B Louro;  --------- 20 20 

34 
A Margarina  --------- 30 30 
B Manteiga  --------- 320 320 

35 
A Alho  --------- 30 30 
B Cebola  --------- 120 120 

36 A Ovos,  --------- 355 355 
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AGENTES FISCALIZADORES DO CONTRATO:  
 

 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL: Josiane Cristina Francisco Pietro 
 GABINETE DO PREFEITO (CORPO DE BOMBEIRO DE LEME): Evandro Franco da Silva  

 

 

 Leme, 19 de outubro de 2018 
 
 
 
 

Josiane Cristina Francisco Pietro 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 

 

 

 

Carlos Antônio Diniz 

Chefe de Gabinete do Prefeito 
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ANEXO 2-A – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. _______/2018. 
Sistema GovBr nº_______________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE LEME E A EMPRESA ......................., VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA USO NA ALIMENTAÇÃO DIÁRIA DO POSTO DE BOMBEIROS 

DE LEME E DOS PROJETOS SOCIAIS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESEN-

VOLVIMENTO SOCIAL. 

. 
 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE LEME, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 46.362.661/0001-68, estabelecida na Avenida 29 de Agosto, nº 668, Centro, Leme, 
Estado de São Paulo, através de sua Secretária de Assistente e Desenvolvimento Social Sra. Josiane Cristina 

Francisco Pietro, portadora do documento de identidade R.G. n° 29.020.785-X e inscrita no CPF/MF sob o n° 
191.773.958-32 e de seu Chefe de Gabinete,  Sr. CARLOS ANTONIO DINIZ, R.G. n° 3.822.830 e inscrito no CPF/MF sob 

o n° 328.960.348-20 denominados GERENCIADORES DA ATA ou Prefeitura, e de outro lado, a empresa .............  
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº ............ e IE nº ................, com sede na Rua .... nº ..., 
bairro, CEP Nº ........, cidade ℡ (..) ...., endereço eletrônico (e-mail) ......, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) 
......., portador(a) da Cédula de Identidade, RG nº ..... e inscrito(a) no CPF/MF nº ........, denominada DETENTORA 
DA ATA, resolvem registrar os preços abaixo, para futuras contratações, com integral observância da pela Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n°.8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações e Decretos Municipais nº 5.313/06, 5.678/08 e, 6.332/13, no que couber, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
01. Ficam registrados os preços unitários abaixo, conforme condições gerais estabelecidas no Anexo I do Edital do 

Pregão Eletrônico nº. 077/2018 – CI Nº1111077 e proposta ofertada nos referidos autos pela DETENTORA. 
 a) .,... 
 
02. AS GERENCIADORAS DA ATA, no ato da elaboração dos pedidos, utilizará os preços ajustados no item anterior.  
 
03. Nos preços acordados estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas. 
 
04. Os preços serão fixos, irreajustáveis. 
 
05. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as quantidades solicitadas pelas GERENCIADORAS DA ATA, 

e condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº. 077/2018 – CI Nº1111077 
 
06. Os produtos serão fornecidos parceladamente em atendimento as requisições periódicas expedidas pelas 
Secretarias solicitantes. 
 
O recebimento se dará da seguinte forma: 
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a) PROVISORIAMENTE: No momento da entrega a Administração efetuará o RECEBIMENTO PROVISÓRIO, pa-
ra efeitos de posterior verificação da conformidade do objeto e consequente juízo de aceitação, nos ter-
mos do art. 73, inciso II, alínea “a”, da Lei 8.666/93; 

 
b) DEFINITIVAMENTE: A Administração emitirá o RECEBIMENTO DEFINITIVO num prazo máximo de 05 dias, 

prorrogáveis por mais 02 dias, contados da data do recebimento provisório, nos termos do art. 73, inciso 
II, alínea “b”, da Lei 8.666/93. 
 

§1° O recebimento do objeto pela Administração será sempre considerado PROVISÓRIO, mesmo que o seu agente 
emita recibo ou aceite a Nota Fiscal, sendo considerado DEFINITIVO o recebimento tão somente após a emissão 
do regular Recebimento Definitivo. 
 
§2° Expirado o prazo previsto na alínea “b”, sem manifestação do CONTRATANTE, reputar-se-á realizado o Rece-
bimento Definitivo (tacitamente). 
 
§3° Caso o objeto seja rejeitado pela Administração, a CONTRATADA terá o prazo de 03 (três) dias para substituir o 
mesmo, sob pena de incorrer em inexecução contratual. 
 
§4° Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a retirada, transporte do objeto ao local indicado para a sua 
entrega e demais obrigações estabelecidas no edital e anexos. 
 
§5° A Administração não efetuará qualquer pagamento antes do recebimento definitivo do objeto. 
 
07. Os agentes fiscalizadores do contrato e os servidores que farão a análise técnica dos produtos será o estipula-
do no ANEXO I do edital. 

08. A GERENCIADORA DA ATA promoverá o pagamento em 30 (trinta) dias para pedidos oriundos da SECRETARIA 
DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, e, em 15 (quinze) dias para pedidos oriundos do Gabinete do 
Prefeito, a partir do recebimento do documento fiscal respectivo, devidamente acompanhado das certidões com-
provando a regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal (do domicilio ou sede da detentora 
da ata), além da Certidão de regularidade trabalhista. 
 
- O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) por meio de boletos ou depósito bancário, conforme dados a seguir: 
 
NOME DO BANCO:   
AGENCIA:   
CONTA CORRENTE:  
 
09. As despesas decorrentes dos pedidos de execução dos serviços onerarão a dotação orçamentária expressa-
mente consignada no Orçamento Municipal vigente à época da prestação. 
 
10. Os pedidos de compra substituem o contrato, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93 e serão sem-
pre regidos, independentemente de qualquer menção expressa, pelas disposições contidas no mesmo diploma 
legal; Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto 5.678/08 e Decreto 5313/06. 
 
11. Esta ata de registro de preço não obriga a GERENCIADORA DA ATA em firmar as contratações com a DETEN-
TORA DA ATA, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência à 
mesma, em igualdade de condições. 
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12. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, e no edital, em caso de mora ou 
inadimplemento, a ADMINISTRAÇÃO poderá impor a DETENTORA DA ATA, multas de até 10% (dez por cento), 
incidentes sobre o valor total da proposta apresentada na licitação. 
 
13. O presente registro de preço poderá ser cancelado ou suspenso no interesse da ADMINISTRAÇÃO e nas hipó-
teses previstas no art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
14. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação nos termos 
do artigo 49 da Lei 8.666/93 e seus §§. 
 
15. A DETENTORA DA ATA deverá manter, enquanto vigorar a ata, as condições de habilitação exigidas no Edital 

de Pregão Eletrônico nº. 077/2018 – CI Nº1111077 
 
16. As questões oriundas deste termo e dos pedidos de fornecimento serão dirimidas no Foro da Comarca de Le-
me, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

17. O Edital do Pregão Eletrônico nº. 077/2018 – CI Nº1111077, a proposta da DETENTORA DA ATA e os demais do-
cumentos contidos nos referidos autos, constituem parte integrante do presente termo. 
 
18. A presente ata de registro de preços, vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura. 
 
19. Órgãos participantes: TODAS AS SECRETARIAS  
 
Aos ...........................dias do mês de ...................... do ano dois mil e dezoito, lavrou-se o presente termo, que vai 
assinado em cinco vias de igual teor pelas partes abaixo qualificadas. 
 
 
 
 

Josiane Cristina Francisco Pietro 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 

 

 

 

Carlos Antônio Diniz 

Chefe de Gabinete do Prefeito 
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ANEXO 2-B – MINUTA DO PEDIDO DE EMPENHO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PEDIDO DE FORNECIMENTO Nº ............... DE ____/____/18 
 

FORNECEDOR CNPJ 
  

Endereço Bairro  CEP Fone Cidade  UF 
      
      

Unidade Executora 
 

Dotação 

 
      

Justificativa 
 

      

Condição de pagamento....... dias corridos, após entrega e aceitação dos equipamentos ou materiais (conforme caso) e entrega 
dos documentos de cobrança no protocolo, na forma de crédito em conta bancária 

      
Local de entrega: 

 
      

Item Cód. Especificação Complemento Quantidade Unid Valor Unitá-
rio 

Valor Total 

        
        

Total Geral  
        

Leme,  
 

________________________________ 
Secretário(a) Requerente 

________________________________ 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LEME 

 
 SECRETARIA DE........................... – SETOR DE COMPRAS 

 
Nº do Processo: ........../2018 

Número da modalidade: ............./2018 

Descrição da modalidade: Pregão Eletrônico/ 2018 

Requisição de Compras nº: .................... 
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ANEXO 3  
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

 
 

O licitante vencedor deverá apresentar, para fins de comprovação de habilitação:  

 

Habilitação jurídica: 

 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de so-

ciedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

 

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício. 

 

c) O documento de habilitação jurídica deverá expressar objeto social pertinente e compatível com o 

objeto da licitação. 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.  

e) alvará de funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária (Estadual ou Municipal), em plena vi-
gência. 

 

  

Regularidade fiscal: 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) – Certidão de Regulari-

dade de Situação (CRS); 

 

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal da sede da licitante, mediante a apresentação da Certi-

dão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (a certidão deve ter sido 

emitida nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 1751, de 02/10/14); 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da Licitante, referente a 

tributos mobiliários. 
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f) Prova de inexistência de débitos devidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei n.12.440/11. 

 

 

Da Regularidade Fiscal das Micro e Pequenas Empresas: 

 

a) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

 

b) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exi-

gida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente al-

guma restrição. 

 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempre-

sas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogá-

veis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, paga-

mento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

d) A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem preju-

ízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, na forma dos incisos XVI e XXIII da Lei Fede-

ral nº 10.520, c/c o art. 27, § 3º do Decreto nº 5.313/06 e art. 45, II, da Lei Complementar nº 

123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14. 

 
 

Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar: 

 

a) em nome da licitante com o n.º do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue: 

a.1) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; e 

a.2) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 

b) fica ressalvado deste dispositivo, os atestados de capacitação técnica que poderão ser emitidos tanto 

em nome da matriz como da filial, quando exigidos. 

 

c) no caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que, comprovada-

mente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa. 
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d) Caso a licitante pretenda fornecer os produtos por intermédio de outro estabelecimento, matriz ou 

filial, conforme o caso deverá comprovar também que este atende a todas as exigências habilitatórias. 

  

Os documentos que tiverem prazo de validade de observância obrigatória e este não se encontrar nele expresso, deve-

rão ser datados de, no máximo, 90 (noventa) dias de antecedência da data designada para a entrega dos envelopes de 

proposta e documentação, com exceção de eventual prazo diverso estabelecido no próprio item. 

 

Declaração de que o mesmo atende plenamente ao que dispõe o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

em cumprimento ao inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666/93, atestando que não possui em seu quadro, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui ne-

nhum empregado menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

conforme modelo constante do Anexo III.  

 

Declaração exclusiva para as microempresas e empresas de pequeno porte (Anexo 7). 

 

Para a verificação da regularidade fiscal, o pregoeiro poderá realizar consulta nos sites específicos na Internet, observa-

dos os atos normativos expedidos pelos órgãos públicos responsáveis pela emissão das certidões negativas ou positivas 

com efeito de negativa. 

 

Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos neste Edital 

e seus Anexos.  

 

Os documentos necessários à habilitação, quando apresentados mediante cópia reprográfica, deverão ser autenti-

cados por cartório competente. Também serão aceitas publicações em órgãos da imprensa oficial ou, ainda, nos 

termos da legislação pertinente a cada documento.  

 

Será considerado inabilitado, o licitante que apresentar documentação incompleta ou em desacordo com o Edital 

e legislação em vigor. 

  

O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que houver dúvida e julgar 

necessário. 
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ANEXO 4 – INFORMAÇÕES – NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

IMPORTANTE 
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ANEXO 5 – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 (Nome da empresa), CNPJ/MF nº (000), sediada (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a pre-

sente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

(local e data) 

 

 

 

 

______________________________________________ 

(Assinatura, Nome e número da carteira de identidade do declarante) 
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ANEXO 6 – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 

 

(Nome da empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (endereço completo), declara que não possui, no Quadro de Pessoal, 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à 

Lei Federal nº 9854, de 27 de outubro de 1999, que altera a Lei nº 8666/1993. 

 

(local e data) 

______________________________________________ 

(Assinatura, Nome e número da carteira de identidade do declarante) 

 

Obs.:  

 

1) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO 7 - CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 
 

Observação importante: a carta proposta deverá ser encaminhada somente pelo vencedor, juntamente com a 
documentação de habilitação, após a realização do pregão, com o preço devidamente ajustado ao valor de fe-
chamento da operação.  Não é necessária a apresentação da carta proposta antes da realização do pregão, como 
forma de ficha técnica, pois transgride a legislação vigente na medida em que o Pregoeiro toma conhecimento dos 
nomes dos participantes antes da fase competitiva do pregão.   
 

Modelo de carta proposta 

 
DADOS DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL:  

ENDEREÇO COMPLETO:  

C.N.P.J.  

INSC. ESTADUAL:  

CIDADE / CEP:  

ESTADO:  

EMAIL / FONE:  

NOME DO RESP.  

RG / Nº  

CPF / MF Nº  

ENDEREÇO:  

CIDADE / CEP  

ESTADO:  

EMAIL:  

DATA DE NASCIMENTO:  

DADOS BANCÁRIOS EMPRESA:  

BANCO:  

AGENCIA:  

CONTA CORRENTE:  

 
A (órgão)  
Prezados Senhores, 

Ref.: Pregão Eletrônico nº. 077/2018 – CI Nº1111077 – Carta-Proposta de Fornecimento. 
 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos itens abaixo, conforme Anexo I), que integra o instrumento 
convocatório da licitação em epígrafe. 
 
 

LOTE ITEM OBJETO QTDE MARCA 
VALOR  

UNITÁRIO DO 
ITEM 

VALOR 
 GLOBAL DO 

ITEM 

01 
A Biscoito Maizena:  4.000    
B Biscoito Rosquinha sabor Chocolate 4.000    
C Biscoito Rosquinha sabor Coco 4.000    

Valor Global do lote R$  

02 
A Farinha Láctea;  150    
B Aveia;  260    

Valor Global do lote R$ 
03 A Complemento alimentar tipo Sustagem 400    
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B Leite em pó fortificado;  500    
Valor Global do lote R$ 

04 
A Fermento químico;  500    
B Fermento Biológico;  200    

Valor Global do lote R$ 

05 

A Sal refinado;. 96    
B Açúcar:  270    
C Açúcar Cristal  1.500    
D Açúcar de Confeiteiro 100    
E Açúcar mascavo:  100    

Valor Global do lote R$ 

06 
A Coco Ralado:  100    
B Leite de Coco;  100    

Valor Global do lote R$ 
07 A Achocolatado em Pó :  1.552    
08 A Molho de Tomate:  2.160    

09 
A Catchup:  530    
B Mostarda;  520    
C Maionese:  1.710    

Valor Global do lote R$ 

10 

A Suco de Caju:  1000    
B Suco de Néctar Da Fruta:  1000    
C Suco de Néctar Da Fruta; Laranja Simples;  300    
D Refresco em pó:  5000    

Valor Global do lote R$ 

11 

A Pó p/preparo de gelatina dietética:  sabor abacaxi;  300    
B Pó p/preparo de gelatina dietética:  sabor limão;  600    
C Pó p/preparo de gelatina dietética:  sabor morango;  300    
D Pó p/preparo de gelatina:  3.630    

Valor Global do lote R$ 

12 
A Refrigerante; Sabor Guaraná; embalagem de 600ml 1000    
B Refrigerante; Sabor Guaraná;; embalagem de 2litros 3000    
C Refrigerante ZERO. Embalagem de 2 litros.  400    

Valor Global do lote R$ 

13 
A Bombom, tipo bis:  3000    
B Caixa de chocolate:. 3000    
C Bombom:  3000    

Valor Global do lote R$ 

14 

A Paçoca;  650    
B Pé de moleque. 500    
C Doce de Amendoim:  300    
D Doce de Leite:  2500    
E Doce de goiaba:  2500    

Valor Global do lote R$ 

15 
A Salgadinho;  1500    
B Amendoim doce:  500    
C Amendoim salgado:  500    

Valor Global do lote R$ 

16 
A Creme de Leite:  560    
B Leite condensado:  400    

Valor Global do lote R$ 

17 
A Pirulito;  500    
B Bala:. 500    

Valor Global do lote R$ 
18 A Essência de baunilha:  100    
19 A  Bebida Láctea;  800    
20 A Milho de pipoca  1.000    
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21 A  Feijão carioca:  2.690    
B Feijão Preto;  152    

Valor Global do lote R$ 

22 

A Óleo Milho:  250    
B Óleo Soja;  2620    
C Azeite 50    
D Vinagre:  110    

Valor Global do lote R$ 
23 A Arroz agulhinha:  2500    

24 
A Massa para lasanha,  50    
B Macarrão:  1.500    
C Macarrão:  2500    

Valor Global do lote R$ 
25 A  Filtro de café:  2.000    

26 

A Farinha de mandioca:  12    
B Amido de Milho:  420    
C Farinha de milho;  412    
D Farinha de Trigo;  2.270    
E Farinha de Rosca;  220    
F Fubá de milho;  262    
G Trigo para Quibe:  110    

Valor Global do lote R$ 

27 

A Azeitona em conserva;  100    
B Palmito:  50    
C Alho em Pasta  1.530    
D Ervilha em conserva:  2.100    
E Milho em conserva:  2.100    
F Seleta Legumes:  100    
G Atum,. 50    

Valor Global do lote R$ 

28 
A Presunto,  120    
B Bacon:. 80    
C Linguica; Defumada; Calabresa. 120    

Valor Global do lote R$ 
29 A Batata PALHA:  156    

30 
A Queijo mussarela,  120    
B Queijo; Minas Frescal 160    

Valor Global do lote R$ 
31 A Pão de queijo:  30    

32 
A Caldo de Carne:  52    
B Caldo de Galinha 52    
C Caldo de legumes  52    

Valor Global do lote R$ 

33 
A Orégano  20    
B Louro;  20    

Valor Global do lote R$ 

34 A Margarina  30    
B Manteiga  320    

Valor Global do lote R$ 

35 A Alho  30    
B Cebola  120    

Valor Global do lote R$ 
36 A Ovos,  355    
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Condições gerais 
 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
 

A proposta tem validade de .......... (...............) dias – OBS: mínimo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de 

abertura do pregão. 
 

 

O Prazo de Entrega de todo o objeto ocorrerá conforme necessidade do (órgão) e determinada no EDITAL -  Anexo I. 
 

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os encargos 

(obrigações sociais, impostos, taxas, frete etc.).  
 
 

(local e data) 

 

(assinatura e carimbo da proponente/representante legal da empresa) 
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ANEXO 8 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DE O LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

 

 

(Nome da empresa), CNPJ/MF Nº, sediada (endereço completo), declaro(amos) para todos os fins de direito, es-

pecificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou(amos) sob o regime de tributa-

ção de microempresa e empresa de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar 147, de 07 de agosto 

de 2014.  

 

(local e data) 

 

_____________________________________________ 

(nome e número da carteira de identidade do declarante) 
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ANEXO 9 – TERMOS DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 
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ANEXO 10 – MODELO FICHA TÉCNICA 

 
FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO  

(a ser enviada por meio eletrônico) 
 

 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

 

 

LOTE ITEM OBJETO QTDE MARCA 
VALOR  

UNITÁRIO DO 
ITEM 

VALOR 
 GLOBAL DO 

ITEM 

01 
A Biscoito Maizena:  4.000    
B Biscoito Rosquinha sabor Chocolate 4.000    
C Biscoito Rosquinha sabor Coco 4.000    

Valor Global do lote R$  

02 
A Farinha Láctea;  150    
B Aveia;  260    

Valor Global do lote R$ 

03 
A Complemento alimentar tipo Sustagem 400    
B Leite em pó fortificado;  500    

Valor Global do lote R$ 

04 
A Fermento químico;  500    
B Fermento Biológico;  200    

Valor Global do lote R$ 

05 

A Sal refinado;. 96    
B Açúcar:  270    
C Açúcar Cristal  1.500    
D Açúcar de Confeiteiro 100    
E Açúcar mascavo:  100    

Valor Global do lote R$ 

06 
A Coco Ralado:  100    
B Leite de Coco;  100    

Valor Global do lote R$ 
07 A Achocolatado em Pó :  1.552    
08 A Molho de Tomate:  2.160    

09 
A Catchup:  530    
B Mostarda;  520    
C Maionese:  1.710    

Valor Global do lote R$ 

10 

A Suco de Caju:  1000    
B Suco de Néctar Da Fruta:  1000    
C Suco de Néctar Da Fruta; Laranja Simples;  300    
D Refresco em pó:  5000    

Valor Global do lote R$ 

11 

A Pó p/preparo de gelatina dietética:  sabor abacaxi;  300    
B Pó p/preparo de gelatina dietética:  sabor limão;  600    
C Pó p/preparo de gelatina dietética:  sabor morango;  300    
D Pó p/preparo de gelatina:  3.630    

Valor Global do lote R$ 
12 A Refrigerante; Sabor Guaraná; embalagem de 600ml 1000    
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B Refrigerante; Sabor Guaraná;; embalagem de 2litros 3000    
C Refrigerante ZERO. Embalagem de 2 litros.  400    

Valor Global do lote R$ 

13 
A Bombom, tipo bis:  3000    
B Caixa de chocolate:. 3000    
C Bombom:  3000    

Valor Global do lote R$ 

14 

A Paçoca;  650    
B Pé de moleque. 500    
C Doce de Amendoim:  300    
D Doce de Leite:  2500    
E Doce de goiaba:  2500    

Valor Global do lote R$ 

15 
A Salgadinho;  1500    
B Amendoim doce:  500    
C Amendoim salgado:  500    

Valor Global do lote R$ 

16 
A Creme de Leite:  560    
B Leite condensado:  400    

Valor Global do lote R$ 

17 A Pirulito;  500    
B Bala:. 500    

Valor Global do lote R$ 
18 A Essência de baunilha:  100    
19 A  Bebida Láctea;  800    
20 A Milho de pipoca  1.000    

21 A  Feijão carioca:  2.690    
B Feijão Preto;  152    

Valor Global do lote R$ 

22 

A Óleo Milho:  250    
B Óleo Soja;  2620    
C Azeite 50    
D Vinagre:  110    

Valor Global do lote R$ 
23 A Arroz agulhinha:  2500    

24 
A Massa para lasanha,  50    
B Macarrão:  1.500    
C Macarrão:  2500    

Valor Global do lote R$ 
25 A  Filtro de café:  2.000    

26 

A Farinha de mandioca:  12    
B Amido de Milho:  420    
C Farinha de milho;  412    
D Farinha de Trigo;  2.270    
E Farinha de Rosca;  220    
F Fubá de milho;  262    
G Trigo para Quibe:  110    

Valor Global do lote R$ 

27 

A Azeitona em conserva;  100    
B Palmito:  50    
C Alho em Pasta  1.530    
D Ervilha em conserva:  2.100    
E Milho em conserva:  2.100    
F Seleta Legumes:  100    
G Atum,. 50    

Valor Global do lote R$ 
28 A Presunto,  120    
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B Bacon:. 80    
C Linguica; Defumada; Calabresa. 120    

Valor Global do lote R$ 
29 A Batata PALHA:  156    

30 
A Queijo mussarela,  120    
B Queijo; Minas Frescal 160    

Valor Global do lote R$ 
31 A Pão de queijo:  30    

32 
A Caldo de Carne:  52    
B Caldo de Galinha 52    
C Caldo de legumes  52    

Valor Global do lote R$ 

33 
A Orégano  20    
B Louro;  20    

Valor Global do lote R$ 

34 
A Margarina  30    
B Manteiga  320    

Valor Global do lote R$ 

35 
A Alho  30    
B Cebola  120    

Valor Global do lote R$ 
36 A Ovos,  355    

 

 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 

nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).  

Informações adicionais* 

Declaramos que estamos sob o Regime de Tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, con-

forme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014.  

 

*[Somente na hipótese de o licitante ser microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP).] 

Data: 

 

 

Observações  

1. Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

2. As microempresas e as empresas de pequeno porte, se desejarem fazer uso dos benefícios da Lei Com-

plementar 147/14, deverão informar sua condição de ME ou EPP no cadastro de sua ficha técnica junto à 

plataforma que opera a disputa. 

Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda da forma estabelecida no item anterior, 

interpretar-se-á como renuncia tácita aos benefícios da Lei Complementar 147/2014
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    ANEXO 11 – Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações 

 

Para participar das licitações, os interessados devem se credenciar no sistema BBMNET, conforme instruções contidas 
no link   http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/licitantes  

 
CREDENCIAMENTO: o credenciamento de quem participa das licitações no caso “os licitantes” podem ser feito de duas formas a escolher, conforme 
abaixo: 

 
Por meio de corretora: O credenciamento por meio de corretora associada possibilita ao licitante utilizar os serviços prestados por profissionais 
especializados destas empresas, na área de licitações, além de ter acesso às licitações promovidas por órgãos públicos e por empresas do setor priva-
do. 
 
Direto na Bolsa: O credenciamento diretamente na Bolsa Brasileira de Mercadorias dá acesso às licitações promovidas por órgãos públicos, mas 
impede o acesso às licitações promovidas por empresas do setor privado. http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/credenciamento-licitantes 
 
ADESÃO 

 
Para se credenciar, o licitante deverá enviar à BBM os seguintes documentos: 

� Cópia autenticada do Contrato Social ou Estatuto Social e última alteração; 
� Cópia autenticada da ata de eleição dos atuais Administradores da Sociedade (Conselho e Diretoria); 
� Cópia autenticada dos documentos pessoais (RG e CPF) dos Administradores da Sociedade, do Procurador, quando for o caso, e do respon-

sável pela utilização da senha de acesso ao sistema quando este não for o Administrador da Sociedade; 
� Procuração, com firma reconhecida, outorgando poderes para o signatário do Termo de Adesão no caso este não seja o Administrador da 

Sociedade; 
� Termo de Adesão (imprimir, assinar e reconhecer firma em cartório); 
� Preencha o Formulário de Credenciamento e o Termo de Adesão  
� Cópia do comprovante (ressarcimento de custos).  

 
TAXAS DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA (http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/valores-ressarcimento-de-custos)  

 

Os licitantes que desejarem participar de licitações promovidas por órgãos públicos pagam uma taxa de Utilização que varia de acordo com o 

Período de Utilização escolhido pelo licitante: R$ 150,00 por 01 (um) pregão / R$ 173,00 por até 01 (um) mês / R$ 215,00 por até 02 (dois) meses /R$ 

256,00 por até 03 (três) meses / R$ 298,00 por até 04 (quatro) meses  / R$ 340,00 por até 05 (cinco) meses / R$ 380,00 por até 06 (seis) meses  / R$ 

422,00 por até 07 (sete) meses / R$ 465,00 por até 08 (oito) meses / R$ 505,00 por até 09 (nove) meses  / R$ 548,00 por até 10 (dez) meses  / R$ 

590,00 por até 11 (onze) meses / R$ 630,00 por até 12 (doze) meses.  

A taxa é cobrada conforme estabelece o Artigo 5º, III da lei 10.520/2002 para cobrir os custos empregados na tecnologia da informação nas 
licitações públicas. 

Caso o licitante opte por contratar uma corretora para prestar serviços de assessoria e representação nas licitações, o valor da comissão 
pelos serviços prestados, além da taxa, deverá ser ajustado livremente entre as partes (licitante e corretora) 

 
UNIDADES REGIONAIS DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Para mais informações, entre em contato com a Bolsa Brasileira de Mercadorias pelo e-mail elicitacao@bbmnet.com.br ou fale com as nos-
sas unidades regionais. 
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PREFEITURA DE LEME - RESUMO DE EDITAL 

 

A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e disponível no Departamento de Licita-

ções, o processo abaixo: 

 
Pregão Eletrônico: Nº 077/18 Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA USO NA 
ALIMENTAÇÃO DIÁRIA DO POSTO DE BOMBEIROS DE LEME E DOS PROJETOS SOCIAIS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br - Entrar No Link:  Licitações), 
www.bbmnetlicitacoes.com.br; ou, na Rua Joaquim Mourão, 289, Centro – Leme, Das 08 Às 16 Horas, Departamento de 

Licitações e Compras: RECEBIMENTO DAS PROPOSTASRECEBIMENTO DAS PROPOSTASRECEBIMENTO DAS PROPOSTASRECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08:00 HORAS DO DIA 05 DE NOVEM-

BRO DE 2018 ATÉ AS 08:00H DO DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2018;ABERTURA DAS PROPOSTASABERTURA DAS PROPOSTASABERTURA DAS PROPOSTASABERTURA DAS PROPOSTAS: AS 

08:01HORAS DO DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2018; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOSINÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOSINÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOSINÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: AS 

13:30HORAS DO DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2018; REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE 
TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF. LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br   “ACESSO IDENTIFICA-
DO”. 

 
Leme, 19 de outubro de 2018. 

 
 

Josiane Cristina Francisco Pietro 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 

Carlos Antônio Diniz 

Chefe de Gabinete do Prefeito 

 

 
Certifico que o resumo acima foi publicado/divulgado 

    
( ) Imprensa Oficial do Município – edição nº____________data__________________p.____________ 
 

( ) D.O.E –Pode. Exec. Seção I – Caderno Diário dos Municípios – data ______________: p.__________ 
 

( ) Site: www.leme@sp.gov.br -link “licitacoes”: data: a partir de _______________________ 
 

( ) Site www.bbmnetlicitacoes.com.br - licitações: data: a partir de ____________________________________ 
 

( ) Outro Jornal: ________________________________________: data_______________: p._______ 
 

 

Josiane Cristina Francisco Pietro 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 

 

Carlos Antônio Diniz 

Chefe de Gabinete do Prefeito 


